
Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas 
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do 
resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social 
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do 
Brasil.

02/04/2025 08:14:07Consulta realizada em: 

Informações da Pessoa Jurídica:
Razão Social: G7 COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA
CNPJ: 27.190.424/0001-12

Resultados da Consulta Eletrônica:
Órgão Gestor: TCU
Cadastro: Licitantes Inidôneos
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: CNJ
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa 
e Inelegibilidade
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização 
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei nº 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei nº 13.460, de 26 
de junho de 2017, Lei nº 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto nº 8.638 de 15, de janeiro de 2016.

https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:INIDONEOS
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis
http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep


ALTERAÇÃO CONTRATUAL E CONSOLIDAÇÃO Nº 03 DA SOCIEDADE EMPRESARIA 

LIMITADA G7 REPRESENTACOES COMERCIAIS LTDA  

 
GEORGE MENDONÇA FURTADO, brasileiro, solteiro, empresário, natural da cidade de 

São Luís – MA, data de nascimento 07/12/1979, portador da Carteira Nacional de 

Habilitação (CNH) n° 306347894, expedida por DETRAN/MA e CPF n° 842.508.103- 30, 

residente e domiciliado na cidade de São Luís - MA, na Rua Av. Doutor Jackson Kleper 

Lago, S/N, Apt 304, Ponta D’Areia, CEP 65.077-353. Único sócio da empresa 

denominada G7 REPRESENTACOES COMERCIAIS LTDA, estabelecida na Rua das 

Margaridas, Nº 7, Sala 01, bairro Ponta D’Areia, na cidade de São Luís – MA e CEP 65077-

400, devidamente inscrita na Junta Comercial do Estado do Maranhão sob o NIRE nº. 

21200956997, por despacho em de 24/02/2017 e inscrita no Ministério da Fazenda sob o 

CNPJ n.º 27.190.424/0001- 12, resolve, assim, alterar e consolidar o contrato social 

conforme as cláusulas e condições seguintes: 

 
Cláusula Primeira:  A sede da sociedade passa a localizar-se a Rua Prof Luis Pinho, Nº 

20, Sala 312, bairro Renascença, na cidade de São Luís – MA e CEP 65075-740. 

 

Cláusula Segunda: A sociedade passa a ter por objeto o exercício das seguintes      

atividades econômicas: 

 

 4761-0/01 - Comércio varejista de livros; 

 4618-4/99 - Outros representantes comerciais e agentes do comércio especializado    

em produtos não especificados anteriormente; 

 4647-8/02 - Comércio atacadista de livros, jornais e outras publicações;

 4647-8/01 - Comércio atacadista de artigos de escritório e de papelaria; 

 4712-1/00 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de      

produtos alimentícios -minimercados, mercearias e armazéns; 

 4761-0/03 - Comércio varejista de artigos de papelaria; 

 4763-6/01 - Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativo
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CONSOLIDAÇÃO DA SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA  

G7 COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA 

 

Pelo presente instrumento particular, 
 
 

GEORGE MENDONÇA FURTADO, brasileiro, solteiro, empresário, natural da cidade de 

São Luís – MA, data de nascimento 07/12/1979, portador da Carteira Nacional de 

Habilitação (CNH) n° 306347894, expedida por DETRAN/MA e CPF n° 842.508.103- 30, 

residente e domiciliado na cidade de São Luís - MA, na Rua Av. Doutor Jackson Kleper 

Lago, S/N, Apt 304, Ponta D’Areia, CEP 65.077-353, resolve, neste ato, consolidar o 

contrato social conforme as cláusulas e condições seguintes: 

 
Cláusula Primeira: A sociedade limitada girará sob a denominação G7 COMERCIO E 

REPRESENTACOES LTDA, e usará a expressão G7 COMERCIO E 

REPRESENTACOES como nome fantasia. 

 
Cláusula Segunda: A sociedade tem sua sede estabelecida na estabelecida na Rua Prof 

Luis Pinho, Nº 20, Sala 312, bairro Renascença, na cidade de São Luís – MA e CEP 

65075-740. 

 

Cláusula Terceira: A sociedade tem  por objeto o exercício das seguintes atividades 

econômicas:  

 4761-0/01 - Comércio varejista de livros; 

 4618-4/99 - Outros representantes comerciais e agentes do comércio especializado  

em produtos não especificados anteriormente; 

 4647-8/02 - Comércio atacadista de livros, jornais e outras publicações;

 4647-8/01 - Comércio atacadista de artigos de escritório e de papelaria; 

 4712-1/00 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de      

produtos alimentícios -minimercados, mercearias e armazéns; 

 4761-0/03 - Comércio varejista de artigos de papelaria; 

 4763-6/01 - Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativo 

 

Cláusula Quarta: A sociedade iniciou suas atividades na data 15/12/2016 e seu prazo  é 

indeterminado. 
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Cláusula Quinta: O Capital  Social é de  R$ 100.000,00 ( cem mil reais ) divididos  em 

100.000 (Cento mil) quotas indivisíveis de R$ 1,00 (Um real) cada uma, totalmente 

integralizadas em moeda corrente e legal do país. 

 

Parágrafo Único - O Capital Social fica seguinte proporção: 
 

 

SÓCIO % QUOTA
S 

VALOR 

GEORGE MENDONCA FURTADO 100% 100.000 R$ 100.000,00 

TOTAL 100% 100.000 R$ 100.000,00 

 
Cláusula Sexta: A administração da empresa é exercida pelo sócio administrador 

GEORGE MENDOCA FURTADO que representa legalmente a empresa e pode praticar 

todo e qualquer ato de gestão pertinente ao objeto social. 

 
Cláusula Sétima: Ao término de cada exercício, em 31 de Dezembro, o administrador 

prestará contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do inventário, 

do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo ao empresário, os 

lucros ou perdas apuradas. 

 

Cláusula Oitava: O sócio administrador declara, sob as penas da lei, de que não está 

impedido de exercer a administração da empresa, por lei especial, ou em virtude de 

condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que 

temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, 

peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema 

financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de 

consumo, fé pública, ou a propriedade. 

 
Cláusula Nona: O sócio administrador poderá, fixar uma retirada mensal, a título de pro 

labore, observadas as disposições regulamentares pertinentes. 

 
Cláusula Décima: A empresa poderá levantar balanços intermediários ou intercalares e 

distribuir os lucros evidenciados nos mesmos. 
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Cláusula Décima Primeira: Retirando-se, falecendo ou interditado o sócio, a sociedade 

continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz, desde que 

autorizado legalmente. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes na continuidade 

da sociedade, esta será liquidada após a apuração do Balanço Patrimonial na data do 

evento. O resultado positivo ou negativo será distribuído ou suportado herdeiros e/ou 

sucessores. 

 
Cláusula Décima Segunda: As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou 

transferidas a terceiros, fica assegurado, em igualdade de condições e preço direito de 

preferência para a sua aquisição se postas à venda, formalizando, se realizada a cessão 

delas, a alteração contratual pertinente. 

 
Cláusula Décima Terceira: A responsabilidade do sócio administrador é limitada ao 

capital integralizado. 

 

Cláusula Décima Quarta: Fica eleito o Foro da Comarca de São Luís - MA, para qualquer 

ação fundada neste contrato, renunciando-se a qualquer outro por muito especial que seja. 

E por estarem em perfeito acordo, em tudo que neste instrumento particular foi lavrado, 

obrigam-se a cumprir o presente ato constitutivo, e assinam o presente instrumento em 

uma única via que será destinada ao registro e arquivamento na Junta Comercial do Estado 

do Maranhão. 

 

 
 

 São Luís - MA, 22 de Março de 2024. 
 

 

GEORGE MENDONÇA FURTADO 

Socio Administrador

Página 4 de 5



MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa G7 COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA consta assinado digitalmente 

por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF/CNPJ Nome

84250810330
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A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 
informando seus respectivos códigos de verificação.

GEORGE MENDONCA FURTADO

CERTIFICO O REGISTRO EM 25/03/2024 13:15 SOB Nº 20240375742. 
PROTOCOLO: 240375742 DE 22/03/2024. 
CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12404176022. CNPJ DA SEDE: 27190424000112. 
NIRE: 21200956997. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 22/03/2024. 
G7 COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA

CARLOS ANDRÉ DE MORAES PEREIRA 
SECRETÁRIO-GERAL 

www.empresafacil.ma.gov.br



QR-CODE

Documento assinado com certificado digital em conformidade 
com a Medida Provisória nº 2200-2/2001. Sua validade poderá 
ser confirmada por meio do programa Assinador Serpro.

As orientações para instalar o Assinador Serpro e realizar a 
validação do documento digital estão disponíveis em: 
https://www.serpro.gov.br/assinador-digital.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
MINISTÉRIO DA INFRAESTRUTURA
SECRETARIA NACIONAL DE TRÂNSITO - SENATRAN



Capital Social
R$ 100.000,00 (cem mil reais)

Capital Integralizado
R$ 100.000,00 (cem mil reais)

Dados do Sócio

Nome
GEORGE MENDONCA FURTADO

CPF/CNPJ
842.508.103-30

Participação no capital
R$ 100.000,00

Espécie de sócio
Sócio

Administrador
S

Término do mandato
Indeterminado

Dados do Administrador

Nome
GEORGE MENDONCA FURTADO

CPF
842.508.103-30

Término do mandato
Indeterminado

Último Arquivamento

Data
25/04/2024

Número
20240553233

Ato/eventos
223 / 223 - BALANCO

Situação 
ATIVA
Status 

SEM STATUS

NIRE (Sede)
21200956997

CNPJ
27.190.424/0001-12

Data de Ato Constitutivo
24/02/2017

Início de Atividade
15/12/2016

Endereço Completo
Rua PROF. LUIS PINHO, SALA 312, Nº 20, RENASCENCA - São Luís/MA - CEP 65075-740

Objeto Social
4647-8/02 - COMERCIO ATACADISTA DE LIVROS, JORNAIS E OUTRAS PUBLICACOES 4763-6/01 - COMERCIO VAREJISTA DE BRINQUEDOS E ARTIGOS RECREATIVOS 4761-0/01 -
COMERCIO VAREJISTA DE LIVROS 4647-8/01 -COMERCIO ATACADISTA DE ARTIGOS DE ESCRITORIO E DE PAPELARIA 4712-1/00 - COMERCIO VAREJISTA DE MERCADORIAS EM
GERAL, COM PREDOMINANCIA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS - MINIMERCADOS, MERCEARIAS E ARMAZENS 4618-4/99 - OUTROS REPRESENTANTES COMERCIAIS E AGENTES DO
COMERCIO ESPECIALIZADO EM PRODUTOS NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE (LIVROS E PERIODICOS) 4761-0/03 - COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA.

Porte
ME (Microempresa)

Prazo de Duração
Indeterminado

Esta certidão foi emitida automaticamente em 31/03/2025, às 15:29:51 (horário de Brasília). 
Se impressa, verificar sua autenticidade no https://www.empresafacil.ma.gov.br, com o código TML3DYLA. 

CARLOS ANDRÉ DE MORAES PEREIRA 
Secretário-Geral

Nome Empresarial: G7 COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA

NIRE : 21200956997
Natureza Jurídica: Sociedade Empresária Limitada

CERTIDÃO SIMPLIFICADA
Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM

Protocolo: MAC2500221040

Governo do Estado do Maranhão
Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SEINC
Junta Comercial do Estado do Maranhão

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição.
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Arquivamentos Posteriores

Ato Número Data Descrição

223 20240553233 25/04/2024 BALANCO
223 20240499948 23/04/2024 BALANCO
002 20240375742 25/03/2024 CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO/ESTATUTO
002 20240375742 25/03/2024 ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME

EMPRESARIAL)
223 20220478961 22/04/2022 BALANCO
002 20211222992 01/10/2021 ALTERACAO DE DADOS E DE NOME EMPRESARIAL
002 20171226917 15/01/2018 ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME

EMPRESARIAL)
315 20170007880 24/02/2017 ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA
090 21200956997 24/02/2017 CONTRATO

NIRE 21200956997
CNPJ 27.190.424/0001-12

Situação
ATIVA
Status

Endereço Completo Rua PROF. LUIS PINHO, SALA 312, Nº 20, xxxxx, RENASCENCA - São Luís/MA - CEP 65075-740

Esta certidão foi emitida automaticamente em 31/03/2025, às 15:30:05 (horário de Brasília). 
Se impressa, verificar sua autenticidade no https://www.empresafacil.ma.gov.br, com o código 5FVFAKLZ.

 

CARLOS ANDRÉ DE MORAES PEREIRA 
Secretário(a) Geral

MAC2500221078

CERTIDÃO ESPECÍFICA
Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM

Certificamos que G7 COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA
encontra-se registrada nesta Junta Comercial, como segue:

Protocolo: MAC2500221078

Governo do Estado do Maranhão
Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SEINC
Junta Comercial do Estado do Maranhão

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados
nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição.
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO
27.190.424/0001-12
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
24/02/2017

 
NOME EMPRESARIAL
G7 COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
G7 NEGOCIOS

PORTE
ME

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
47.61-0-01 - Comércio varejista de livros

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
46.18-4-99 - Outros representantes comerciais e agentes do comércio especializado em produtos não especificados
anteriormente
46.47-8-01 - Comércio atacadista de artigos de escritório e de papelaria
46.47-8-02 - Comércio atacadista de livros, jornais e outras publicações
47.12-1-00 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios - minimercados,
mercearias e armazéns
47.61-0-03 - Comércio varejista de artigos de papelaria
47.63-6-01 - Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

 
LOGRADOURO
R PROF. LUIS PINHO, SALA 312

NÚMERO
20

COMPLEMENTO
********

 
CEP
65.075-740

BAIRRO/DISTRITO
RENASCENCA

MUNICÍPIO
SAO LUIS

UF
MA

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO
COMERCIAL@G7NEGOCIOS.COM.BR

TELEFONE
(98) 8192-0355

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

 
SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
20/04/2022

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 01/04/2025 às 10:52:51 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

01/04/25, 10:52 about:blank

about:blank 1/1



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: G7 COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA
CNPJ: 27.190.424/0001-12 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

não constam pendências relativas aos débitos administrados pela  Secretaria  da Receita
Federal do Brasil (RFB); e

1.

constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos
em Dívida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no
5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional (CTN), ou garantidos mediante
bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de execução fiscal, ou
objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins de certificação da
regularidade fiscal.

2.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 12:11:39 do dia 22/11/2024 <hora e data de Brasília>.
Válida até 21/05/2025.
Código de controle da certidão: 64CF.0010.53E9.AC17
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 27.190.424/0001-12
Razão

Social: G7 REPRESENTAÇÕES COMERCIAIS LTDA ME

Endereço: R 07 32 QD12 / COHATRAC V / SAO JOSE DE RIBAMAR / MA / 65110-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:14/03/2025 a 12/04/2025

Certificação Número: 2025031407334891324456

Informação obtida em 01/04/2025 10:21:07

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir

01/04/2025, 10:21 Consulta Regularidade do Empregador

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: G7 COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 27.190.424/0001-12
Certidão nº: 18449740/2025
Expedição: 01/04/2025, às 10:29:04
Validade: 28/09/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que G7 COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA (MATRIZ E FILIAIS),
inscrito(a) no CNPJ sob o nº 27.190.424/0001-12, NÃO CONSTA como
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO
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FICHA CADASTRAL DO CONTRIBUINTE
USUÁRIO: 84250810330

DATA:
HORA:

30/03/2025
09:45

ORDEM CÓDIGO DESCRIÇÃO

CNAE - ATIVIDADES ECONÔMICAS

47610011 COMÉRCIO VAREJISTA DE LIVROS

46478012 COMÉRCIO ATACADISTA DE ARTIGOS DE ESCRITÓRIO E DE PAPELARIA

46478023 COMÉRCIO ATACADISTA DE LIVROS, JORNAIS E OUTRAS PUBLICAÇÕES

47636014 COMÉRCIO VAREJISTA DE BRINQUEDOS E ARTIGOS RECREATIVOS

47610035 COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA

46184996 OUTROS REPRESENTANTES COMERCIAIS E AGENTES DO COMÉRCIO ESPECIALIZADO EM PRODUTOS NÃO

47121007 COMÉRCIO VAREJISTA DE MERCADORIAS EM GERAL, COM PREDOMINÂNCIA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS -

CNN/CPF NOME/RAZÃO SOCIAL TIPO DE RELAÇÃO

REPRESENTANTES LEGAIS

DARLY DANNYELE LAGO DE MELO2158249382      3 - CONTADOR

GEORGE MENDONCA FURTADO84250810330    205 - ADMINISTRADOR

GEORGE MENDONCA FURTADO84250810330    101 - SÓCIO

TIPO DATA INÍCIO DATA FIM

OBRIGATORIEDADE / CREDENCIAMENTO

SITUAÇÃO

Não existem Obrigatoriedades/Credenciamentos para essa

TIPO DATA INÍCIO DATA FIM

INCENTIVOS / REGIMES ESPECIAIS

SITUAÇÃO

Não existem Incentivos/Regimes Especiais para essa inscrição

INSC. ESTADUAL:

RAZÃO SOCIAL:
12.517.442-0
G7 COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA

SITUAÇÃO FISCAL:

MOTIVOS FISCAIS:

SITUAÇÃO CADASTRAL:
MOTIVO CADASTRAL:

REGULAR

ATIVO
--

ÚLTIMA ALTERAÇÃO: 25/03/2024

SERASA: Não

ENDEREÇO DE ESTABELECIMENTO

65075-740CEP
ENDEREÇO RUA PROF  LUIS PINHO  SALA  312

COMPLEMENTO: --
PONTO DE REFERENC.: --

CIDADE: SAO LUIS ESTADO: MA
TELEFONE: FAX: --(98)8192-0355

CEP CAIXA POSTAL: --

NÚMERO: 20

BAIRRO: RENASCENCA

ENDEREÇO FISCAL

--CEP
ENDEREÇO RUA PROF. LUIS PINHO, SALA  312

COMPLEMENTO: SALA 01
PONTO DE REFERENC.: --

CIDADE: SAO LUIS ESTADO: MA
TELEFONE: FAX: --(98)8192-0355

CEP CAIXA POSTAL: 00000-000

NÚMERO: 20

BAIRRO: RENASCENCA

DADOS GERAIS

27.190.424/0001-12CPF/CNPJ:
RAZÃO SOCIAL: G7 COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA

NIRE: 21200956997
CAPITAL SOCIAL: 100.000,00INÍCIO DE ATIVIDADES: 24/02/2017

AGÊNCIA REGIONAL:  01 - AGÊNCIA DE SAO LUIS UFRE:  46 - UFRE/SÃO LUÍS
TIPO DE SOCIEDADE: CAT. DO ESTABELECIMENTO: MATRIZ OU UNICOSOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA

REGIME DE PAG.: NORMAL
DATA OBRIG. NFE: 01/07/2010 DATA OBRIG. EFD: 24/02/2017

CORREIO ELETRÔNICO: GEORGE.MF@HOTMAIL.COM ÁREA UTILIZADA: --

INSC. CENTRALIZADORA: --

JURÍDICATIPO PESSOA:

TIPO

AÇÕES JUDICIAIS

DATA INCLUSÃO DATA REVOGAÇÃO DOC. CONCESSÃO EFEITO

Não existem Ações Judiciais para essa inscrição estadual.
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PREFEITURA DE SÃO LUÍS

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DADOS CADASTRAIS DO CONTRIBUINTE

CATEGORIA

Origem: REDESIM

TIPO PORTE:

ENDEREÇOS

 DADOS GERAIS

 CONTATOS

TIPO DE PESSOA:
NOME EMPRESARIAL:
NOME FANTASIA:

INSCRIÇÃO MUNICIPAL:

NATUREZA JURÍDICA:

DOC. CONSTITUIÇÃO:

LIVRO:

ORGÃO DE REGISTRO:

REG. TRIBUTÃRIO:
CAPITAL SOCIAL:

INSCR. MUNIC. PRINCIPAL:
SUBSTITUTO TRIBUTÃRIO:

SITUAÇÃO CADASTRAL:

NIRE:

DATA DO REGISTRO:

INSCRIÇÃO ESTADUAL:
TIPO ESTABELECIMENTO:

REGIME PAGAMENTO:

FOLHA:

JURÍDICA
G7 COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA

3682403243

G7 COMERCIO E REPRESENTACOES

100.000,00
JUNTA COMERCIAL -
CONTRATO SOCIAL

2062 - Sociedade Empresária Limitada

SIM
N?O
Normal

27190424000112

ATIVO

21200956997

DE COMPETENCIA

24/02/2017

 ENDEREÇO ESTABELECIMENTO

TIPO DE ZONA URBANA

TIPO DE IMÓVEL: N?O INFORMADO

CIDADE/UF: SAO LUIS / MA

ENDEREÇO: R PROF. LUIS PINHO, SALA  312

COMPLEMENTO: SALA 01

USO DO IMÓVEL:

INSC. IMOBILIÃRIA21080124019500010

NÚMERO:20

CEP:65075740

BAIRRO:RENASCENCA

 ENDEREÇO CORRESPONDÊNCIA

CIDADE/UF: SAO LUIS / MA NÚMERO:7

ENDEREÇO: R DAS MARGARIDAS, SALA 01 CEP:65077400

COMPLEMENTO: SALA 01 BAIRRO:PONTA D AREIA

TIPO DE CONTATO DESCRIÇÃO

ALT. ATUAL. CONTR. SOC.:25/03/2024

POVOADO: ZONA RURAL:

CCIR: NIRF:

DATUM REFERÃŠNCIA: LATITUDE:

LONGITUDE:

CNPJ:

TIPO ENQUADRAMENTO:ME

CBO:  -

ATV. LICENCIADA VINCULADA: Taxa TLVLF Outras Atividades - Pequeno Porte

PEQUENO PORTE

SEDE/MATRIZ

TIPO DE INSCRIÇÃO: NORMAL

E-MAIL george.mf@hotmail.com

TELEFONE (98) 981920355

george.mf@hotmail.com



null

Servidor

CPF/CNPJ: 27190424000112
 Nome/Razão: G7 COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA

Contribuinte

Local: SAO LUIS / MA ,  31/03/2025

 ATIVIDADES DESENVOLVIDAS
 OBJETO SOCIAL

null

 FORMA DE ATUAÇÃO
Estabelecimento Fixo

 LISTA DE ATIVIDADES

CÓDIGO CNAE DESCRIÇÃO PRINCIPAL
464780100 COMERCIO ATACADISTA DE ARTIGOS DE ESCRITORIO E DE PAPELARIA

471210000 COMERCIO VAREJISTA DE MERCADORIAS EM GERAL, COM

461849900 OUTROS REPRESENTANTES COMERCIAIS E AGENTES DO COMERCIO

476360100 COMERCIO VAREJISTA DE BRINQUEDOS E ARTIGOS RECREATIVOS

476100300 COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA

476100100 COMERCIO VAREJISTA DE LIVROS SIM

464780200 COMERCIO ATACADISTA DE LIVROS, JORNAIS E OUTRAS PUBLICACOES

 REPRESENTANTES E QSA

84250810330 GEORGE MENDONCA FURTADO

RESPONSABILIDADE

 Legal

02158249382 DARLY DANNYELE LAGO DE MELO Contábil

CPF/CNPJ NOME/RAZÃO SOCIAL

 REPRESENTANTES DA EMPRESA

CPF/CNPJ NOME QUALIFICAÇÃO
 QUADRO SOCIETÁRIO/INTEGRANTES

PARTICIPAÇÃO

GEORGE MENDONCA FURTADO ADMINISTRADOR84250810330 0%

GEORGE MENDONCA FURTADO ADMINISTRADOR84250810330

 ÁREA/HORÁRIO FUNCIONAMENTO

 ÁREA FÍSICA OCUPADA: 0,00m²

 IDENTIFICAÇÃO DO SOLO E DA ATIVIDADE
QUANTIDADE: 0

 QUADRAS E CINEMAS
QUANTIDADE DE QUADRAS:
QUANTIDADE DE CINEMAS:

0

0



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO

Nº Certidão: Data da069753/25 01/04/2025 10:27:25

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria,

substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei nº 7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei

nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência.

Validade da Certidão: 90 (noventa) dias: 30/06/2025.

Inscrição Estadual: CPF/CNPJ:125174420 27190424000112

Razão Social: G7 COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA

Telefone: (98)81920355 Município: SAO LUIS UF: MA

Endereço: RUA PROF  LUIS PINHO  SALA  312, 20  CEP: 65075740 - RENASCENCA

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Débito".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 01/04/2025 10:27:25



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na

forma do disposto do artigo 156, da lei nº 2.231, de 29/12/1962, substanciado pelos artigos 240 a

242 da lei nº 7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve o artigo 205 da lei nº 5.172, de 25 de

outubro de 1966 (Código Tributário Nacional) não constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em

nome do sujeito passivo acima identificado.

Validade da Certidão: 90 (noventa) dias: 30/06/2025.

Nº Certidão: Data da029076/25 01/04/2025 10:27:57

Inscrição Estadual: CPF/CNPJ:125174420 27190424000112

Razão Social: G7 COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA

Telefone: (98)81920355 Município: SAO LUIS UF: MA

Endereço: RUA PROF  LUIS PINHO  SALA  312, 20  CEP: 65075740 - RENASCENCA

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Dívida Ativa".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 01/04/2025 10:27:57



PREFEITURA DE SAO LUÍS

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

 CERTIDÃO NEGATIVA

Número da Certidão: 00009998742024

Validade: 18/04/2025

CERTIFICAMOS QUE ATÉ A PRESENTE DATA NÃO CONSTA DÉBITO FISCAL RELATIVO A PESSOA 
JURÍDICA, DESCRITA ABAIXO, RESERVA-SE O DIREITO DE A FAZENDA MUNICIPAL COBRAR DÍVIDAS 
POSTERIORMENTE COMPROVADAS, HIPÓTESE PREVISTA NOS ARTIGOS 80 E 146, DA LEI 6.289, DE 
28/12/2017 DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO MUNICIPAL.

DADOS DA PESSOA JURÍDICA

CNPJ: 27.190.424/0001-12 Inscrição Municipal: 3682403243

Razão Social: G7 COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA 

ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL

476100100 – COMERCIO VAREJISTA DE LIVROS

ENDEREÇO DE LOCALIZACAO

Logradouro: RUA PROF. LUIS PINHO, SALA  312 

Número: 20 Complemento: SALA 01

Bairro: RENASCENCA

Município: SAO LUIS – MA CEP: 65075740

A presente certidão, sem conter rasuras, tem sua eficácia até a data de validade acima informada, 
tendo sido lavrada em São Luís (MA), em 19 de dezembro de 2024 às 14:17, sob o código de 
autenticidade nº 3DCE9358D51C22CC3EC713814A2E18CB.

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na Internet, em 
https://stm.semfaz.saoluis.ma.gov.br/validacaocertidao.

"NÃO E VÁLIDA A CERTIDÃO QUE CONTIVER EMENDAS, RASURAS OU ENTRELINHAS."



Balanço Patrimonial  

 

Empresa: G7 COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA - CNPJ: 27.190.424/0001-12  
Endereço: R DAS MARGARIDAS, SALA 01, Complemento: N.º: 07, Bairro: PONTA DAREIA, Cidade: São Luís, Estado: MA, CEP: 65077400. 
NIRE: 21200956997 - Data: 24/02/2017 

 

Conta Descrição                                     31/12/2022   

1 *** Ativo *** 146.571.58  D 

1.01 Ativo Circulante   82.297,30  D 

1.01.01 Disponibilidades 37.180,16  D 

1.01.01.01 Numerários em Espécie 37.180,16  D 

1.01.01.01.01 Caixa Geral 37.180,16  D 

1.01.01.01.01.0001 Caixa/Banco 37.180,16  D 

1.01.05 Créditos 45.117,14  D 

1.01.05.01 Créditos com Terceiros 45.117,14  D 

1.01.05.01.03 Créditos de Sócios 45.117,14  D 

1.01.05.01.03.0001 Antecipação de Lucros 45.117,14  D 

1.07 Ativo não Circulante 64.274,00  D 

1.07.04 Imobilizado 64.274,00  D 

1.07.04.01 Bens em Operação 127.300,84  D 

1.07.04.01.01 Bens Utilizados na Produção e/ou Prestação de Serviços 127.300,84  D 

1.07.04.01.01.0004 Veículos 127.300,84  D 

1.07.04.21 (-) Depreciações, Amortizações e Quotas de Exaustão   63.026,56  C 

1.07.04.21.01 (-) Bens Utilizados na Produção e/ou Prestação de Serviços   63.026,56  C 
1.07.04.21.01.0001 (-) Veículos   63.026,56  C 

Total Ativo  146.571.58 D 

2 *** Passivo *** 146.571,58  C 

2.01 Passivo Circulante 4.369,83  C 

2.01.01 Obrigações de Curto Prazo 4.369,83  C 

2.01.01.03 Obrigações Trabalhistas, Previdenciárias e Fiscais 4.369,83  C 

2.01.01.03.03 Obrigações Fiscais 4.369,83  C 

2.01.01.03.03.0020 Outros Impostos   3.415,58  C 

2.01.01.03.03.0021 Taxas a Recolher 954,25  C 

2.07 Patrimônio Líquido 142.201,75  C 

2.07.01 Capital Realizado 100.000,00  C 

2.07.01.01 Capital Social 100.000,00  C 

2.07.01.01.01 Capital Social de Domiciliados e Residentes no País 100.000,00  C 

2.07.01.01.01.0001 Capital Subscrito de Domiciliados e Residentes no País 100.000,00  C 

2.07.07 Outras Contas 42.201,75  C 

2.07.07.01 Outras Contas 42.201,75  C 

2.07.07.01.01 Lucros Acumulados 42.201,75  C 
2.07.07.01.01.0001 Lucros Acumulados e/ou Saldo à Disposição da Assembléia 42.201,75  C 

Total Passivo  146.571,58 C 
 
 

Data de Encerramento:  31/12/2022 
Valor de Ativo e Passivo: R$ 146.571,58 (Cento e quarenta e seis mil e quinhentos e setenta e um reais e cinquanta e oito centavos) . 

 

São Luís-MA, 31 de Dezembro de 2022 
 
 

Darly D L de Melo 
Contadora CRC-MA 014087 

CPF 021.582.493-82 

George Mendonca Furtado 
Sócio Administrador 
CPF 842.508.103-30 
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Demonstração do Resultado do Exercício  

Empresa: G7 COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA - CNPJ: 27.190.424/0001-12 
NIRE: 21200956997 - Data: 24/02/2017 

 

Endereço: R DAS MARGARIDAS, SALA 01, Complemento: N.º: 07, Bairro: PONTA DAREIA, Cidade: São Luís, Estado: MA, CEP: 65077400. 
Estabelecimentos: 0001 - G7 COMERCIO E REPRESENTACOES; Centros de Resultado: 001 - Geral 

 
Conta 

 
Descrição 

01/01/2022 
a 

  31/12/2022 

(+) 010 Receita Bruta Operacional 223.200,00 

010.01 Faturamento Prod. Merc. e Serviços 223.200,00 

010.01.03 Vendas de Serviços 223.200,00 

(-) 020 Deduções da Receita 30.020,40 

020.01 Impostos Faturados 30.020,40 

020.01.02 ISS 11.160,00 

020.01.03 COFINS 6.696,00 

020.01.04 PIS 1.450,80 

020.01.06 Demais Impostos e Contrib. Incidentes 10.713,60 

(=) 030 Receita Líquida 193.179,60 

(=) 060 Lucro Bruto 193.179,60 

(-) 070 Despesas Operacionais 150.977,85 

070.01 Despesas Administrativas 147.487,11 

070.03 Despesas Tributárias 3.490,74 

(=) 110 Res. Antes das Participações e Contrib. 42.201,75 

(=) 150 Res. Antes Imp.Renda e Contrib. Social 42.201,75 

(=) 200 Resultado Líquido do Exercicio 42.201,75 

   

 

São Luís-MA, 31 de Dezembro de 2022 
 
 

Darly D. L. de Melo 
Contadora CRC-MA 014087 

CPF 021.582.493-82 

George Mendonca Furtado 
Sócio Administrador 
CPF 842.508.103-30 
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Análise pelos Índices do Balanço  

  

Empresa: G7 COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA - CNPJ: 27.190.424/0001-12  
Endereço: R DAS MARGARIDAS, SALA 01, Complemento: N.º: 07, Bairro: PONTA DAREIA, Cidade: São Luís, Estado: MA, CEP: 65077400 

 

Código Nome 

Valores 
 

  

Índice de Liquidez Corrente ILC > ou = 1,00 (um inteiro)  

   

LC= R$ 82.297,30 
R$ 18,84 

 
R$ 4.369,83 

      

Índice de Liquidez Geral ILG > ou = 1,00 (um inteiro)  

      

LG= R$ 82.297,30 
R$ 18,84 

 
R$ 4.369,83 

      

Solvência Geral SG : Indice  > ou = a 1,00(um inteiro) 

      

SG= R$ 146.571,58 
R$ 33,55 

 
R$ 4.369,83 

 

 

  

 
 

São Luís-MA, 31 de Dezembro de 2022 
 
 

 
Darly D L de Melo George Mendonca Furtado 

Contadora CRC-MA 014087 Sócio Administrador 
CPF 021.582.493-82 CPF 842.508.103-30 
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Empresa: G7 COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA - CNPJ: 27.190.424/0001-12  
Endereço R DAS MARGARIDAS, SALA 01, Complemento: N.º: 07, Bairro: PONTA DAREIA, Cidade: São Luís, Estado: MA, CEP: 65077400 
NIRE: 21200956997 - Data: 24/02/2017 

 

     

 
NOTAS EXPLICATIVAS ÀS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS EM 31 DE DEZEMBRO DE 2022 
  
1)CONTEXTO OPERACIONAL 
A G7 COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA é uma EMPRESA LIMITADA UNIPESSOAL, com sede e foro na cidade de São 
Luís/MA, tendo como objeto social Vendas e prestação de serviços, com início de atividades em 24/02/2017.  
  
2)APRESENTAÇÃO DAS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS 
As demonstrações contábeis foram elaboradas em consonância com os Princípios Fundamentais de Contabilidade 
e demais práticas emanadas da legislação societária brasileira. 
  
3)PRINCIPAIS PRÁTICAS CONTÁBEIS 
3.1) Aplicações Financeiras 
Estão registrados ao custo de aplicação, acrescidos dos rendimentos proporcionais até a data do balanço; 
3.2) Direitos e obrigações 
Estão demonstrados pelos valores históricos, acrescidos das correspondentes variações monetárias e encargos 
financeiros, observando o regime de competência; 
3.3) Imobilizado 
Demonstrado pelo custo de aquisição, deduzido da depreciação acumulada calculada pelo método linear. 
3.4) Ajuste de avaliação patrimonial 
A empresa nunca efetuou ajuste de avaliação patrimonial. 
3.5) Investimentos em empresas coligadas e controladas 
A empresa não participa do capital social de outras sociedades. 
3.6) Impostos Federais 
A empresa está no regime do Lucro Presumido e contabiliza os encargos tributários pelo regime de 
competência. 
  
4)EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS 
A empresa não possui empréstimos junto a instituições financeiras nacionais. 
  
5)RESPONSABILIDADES E CONTINGÊNCIAS 
Não há passivo contingente registrado contabilmente, tendo em vista que os administradores da empresa, 
escudados em opinião de seus consultores e advogados, não apontam contingências de qualquer natureza. 
  
6)CAPITAL SOCIAL 
O capital social é de R$ 100.000,00 (cem mil reais), dividido totalmente integralizado, apresentando a 
seguinte composição: 
 
GEORGE MENDONCA FURTADO – 100% do capital social 
 
 
7) EVENTOS SUBSEQUENTES 
 
O administrador declara a inexistência de fatos ocorridos subsequentemente à data de encerramento do 
exercício que venham a ter efeito relevante sobre a situação patrimonial ou financeira da empresa ou que 
possam provocar efeitos sobre seus resultados futuros. 
  
    

 

 

                                      Darly D L de Melo          George Mendonca Furtado  

                              Contadora  CRC-MA 014087                Sócio Administrador  

                                    CPF 021.582.493-82                             CPF 842.508.103-30 
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa G7 COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA consta assinado digitalmente 

por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF/CNPJ Nome

02158249382

84250810330
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A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 
informando seus respectivos códigos de verificação.

DARLY DANNYELE LAGO DE MELO

GEORGE MENDONCA FURTADO

CERTIFICO O REGISTRO EM 25/04/2024 10:44 SOB Nº 20240553233. 
PROTOCOLO: 240553233 DE 25/04/2024. 
CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12405846552. CNPJ DA SEDE: 27190424000112. 
NIRE: 21200956997. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 25/04/2024. 
G7 COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA

CARLOS ANDRÉ DE MORAES PEREIRA 
SECRETÁRIO-GERAL 

www.empresafacil.ma.gov.br



Ministério da Indústria e Comércio Exterior e Serviços
Secretaria Especial da Micro e Pequena Empresa
Departamento de Registro Empresarial e Integração 

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - LIVRO DIGITAL

Declaro exatos os Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Digital com características abaixo, 
conferido e autenticado por ALYNE LOPES REIS, sob a autenticidade n° 12405854733 em 25/04/2024, 
protocolo 240556216. Para validação de Autenticação dos Termos, deverá ser acessado o Portal de 
Serviços / verificação de documentos do Empreendedor (http://www.empresafacil.ma.gov.br) e informar 
o código de verificação. 

Identificação de Empresa 

Nome Empresarial: G7 COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA

Número de Registro: 21200956997

CNPJ: 27190424000112

Munícipio: São Luís

Identificação de Livro Digital 

Tipo de Livro: DIÁRIO

Número de Ordem: 2

Período de Escrituração: 01/01/2022 - 31/12/2022

Assinante(s) Nome CRC/OAB 

02158249382 DARLY DANNYELE LAGO DE MELO MA14087 

84250810330 GEORGE MENDONCA FURTADO 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 
informando seus respectivos códigos de verificação.

CERTIFICO A AUTENTICAÇÃO EM 25/04/2024 11:36 SOB Nº 20240556216. 
PROTOCOLO: 240556216 DE 25/04/2024. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 
12405854733. NIRE: 21200956997. 
G7 COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA

ALYNE LOPES REIS 
RESPONSÁVEL PELA AUTENTICAÇÃO 

SÃO LUÍS, 25/04/2024 
empresafacil.ma.gov.br
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Balanço Patrimonial 
 

Empresa: G7 COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA - CNPJ: 27.190.424/0001-12 
Endereço: R PROF LUIS PINHO, SALA 312, Complemento: N.º: 20, Bairro: RENASCENSA, Cidade: São Luís, Estado: MA, CEP: 65075740 
NIRE: 21200956997 - Data: 24/02/2017 

 

Conta Descrição 31/12/2023 
 

1 *** Ativo *** 232.780,17 D 

1.01 Ativo Circulante 168.200,17 D 

1.01.01 Disponibilidades 88.200,17 D 

1.01.01.01 Numerários em Espécie 88.200,17 D 

1.01.01.01.01 Caixa Geral 88.200,17 D 

1.01.01.01.01.0001 Caixa/Banco 88.200,17 D 

1.01.05 Créditos 80.000,00 D 

1.01.05.01 Créditos com Terceiros 80.000,00 D 

1.01.05.01.03 Créditos de Sócios 80.000,00 D 

1.01.05.01.03.0001 Antecipação de Lucros 80.000,00 D 

1.07 Ativo não Circulante 64.580,00 D 

1.07.04 Imobilizado 64.580,00 D 

1.07.04.01 Bens em Operação 188.600,00 D 

1.07.04.01.01 Bens Utilizados na Produção e/ou Prestação de Serviços 188.600,00 D 

1.07.04.01.01.0004 Veículos 188.600,00 D 

1.07.04.21 (-) Depreciações, Amortizações e Quotas de Exaustão 124.020,00 C 

1.07.04.21.01 (-) Bens Utilizados na Produção e/ou Prestação de Serviços 124.020,00 C 
1.07.04.21.01.0001 (-) Veículos 124.020,00 C 

Total Ativo 232.780,17 D 

2 *** Passivo *** 232.780,17 C 

2.01 Passivo Circulante 6.014,92 C 

2.01.01 Obrigações de Curto Prazo 6.014,92 C 

2.01.01.03 Obrigações Trabalhistas, Previdenciárias e Fiscais 6.014,92 C 

2.01.01.03.03 Obrigações Fiscais 6.014,92 C 

2.01.01.03.03.0020 Outros Impostos e Taxas a Recolher 995,57 C 

2.01.01.03.03.0021 Multas Fiscais 5.019,35 C 

2.07 Patrimônio Líquido 226.765,25 C 

2.07.01 Capital Realizado 100.000,00 C 

2.07.01.01 Capital Social 100.000,00 C 

2.07.01.01.01 Capital Social de Domiciliados e Residentes no País 100.000,00 C 

2.07.01.01.01.0001 Capital Subscrito de Domiciliados e Residentes no País 100.000,00 C 

2.07.07 Outras Contas 126.765,25 C 

2.07.07.01 Outras Contas 126.765,25 C 

2.07.07.01.01 Lucros Acumulados 126.765,25 C 
2.07.07.01.01.0001 Lucros Acumulados e/ou Saldo à Disposição da Assembléia 126.765,25 C 

Total Passivo 232.780,17 C 
 
 

Data de Encerramento: 31/12/2023 
Valor de Ativo e Passivo: R$ 232.780,17 (Duzentos e trinta e dois mi e setecentos e oitenta reais e dezessete centavos) . 

 
 

São Luís-MA, 31 de Dezembro de 2023 

 
 

Darly D L de Melo 
Contadora CRC-MA 014087 

CPF 021.582.493-82 

George Mendonca Furtado 
Sócio Administrador 
CPF 842.508.103-30 
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Demonstração do Resultado do Exercício 
 

Empresa: G7 COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA - CNPJ: 27.190.424/0001-12 
NIRE: 21200956997 - Data: 24/02/2017 
Endereço: R PROF LUIS PINHO, SALA 312, Complemento: N.º: 20, Bairro: RENASCENCA, Cidade: São Luís, Estado: MA, CEP: 65075740. 
Estabelecimentos: 0001 - G7 COMERCIO E REPRESENTACOES; Centros de Resultado: 001 - Geral 

 
Conta 

 
Descrição 

01/01/2023 
a 

  31/12/2023 

(+) 010 Receita Bruta Operacional 350.115,00 

010.01 Faturamento Prod. Merc. e Serviços 350.115,00 

010.01.03 Vendas de Serviços 350.115,00 

(-) 020 Deduções da Receita 47.090,47 

020.01 Impostos Faturados 47.090,47 

020.01.02 ISS 17.505,75 

020.01.03 COFINS 10.503,45 

020.01.04 PIS 2.275,75 

020.01.06 Demais Impostos e Contrib. Incidentes 16.805,52 

(=) 030 Receita Líquida 303.024,53 

(=) 060 Lucro Bruto 303.024,53 

(-) 070 Despesas Operacionais 176.259,28 

070.01 Despesas Administrativas 170.465,74 

070.03 Despesas Tributárias 5.793,54 

(=) 110 Res. Antes das Participações e Contrib. 126.765,25 

(=) 150 Res. Antes Imp.Renda e Contrib. Social 126.765,25 

(=) 200 Resultado Líquido do Exercicio 126.765,25 

 
 
 

São Luís-MA, 31 de Dezembro de 2023 

 
 

Darly D. L. de Melo 
Contadora CRC-MA 014087 

CPF 021.582.493-82 

George Mendonca Furtado 
Sócio Administrador 
CPF 842.508.103-30 
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Análise pelos Índices do Balanço 
 

Empresa: G7 COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA - CNPJ: 27.190.424/0001-12 
Endereço: R PROF LUIS PINHO, SALA 312, Complemento: N.º: 20, Bairro: RENASCENSA, Cidade: São Luís, Estado: MA, CEP: 65075740 

 

Código Nome 

Valores 

 
 
 

Índice de Liquidez Corrente ILC > ou = 1,00 (um inteiro) 

 
 

R$ 168.200,17 

R$ 6.014,92 

 
Índice de Liquidez Geral ILG > ou = 1,00 (um inteiro) 

 
R$ 27,96 

 
 

R$ 168.200,17 

R$ 6.014,92 

 
Solvência Geral SG : Indice > ou = a 1,00(um inteiro) 

 
R$ 27,96 

 
 

R$ 232.780,17 

R$ 6.014,92 

 
R$ 38,70 

 
 

Índice de Endividamento Geral IEG = ou < 1,00 

 
 

R$ 6.014,92 

R$ 232.780,17 

 
 
 
 
 

 
São Luís-MA, 31 de Dezembro de 2023 

 
R$ 0,03 

 
 

Darly D L de Melo George Mendonca Furtado 
Contadora CRC-MA 014087 Sócio Administrador 

CPF 021.582.493-82 CPF 842.508.103-30 

GEG= 

SG= 

LG= 

LC= 
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Empresa: G7 COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA - CNPJ: 27.190.424/0001-12 
Endereço: R PROF LUIS PINHO, SALA 312, Complemento: N.º: 20, Bairro: RENASCENSA, Cidade: São Luís, Estado: MA, CEP: 
65075740 
NIRE: 21200956997 - Data: 24/02/2017 

 

 
 

NOTAS EXPLICATIVAS ÀS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS EM 31 DE DEZEMBRO DE 2023 
 

1) CONTEXTO OPERACIONAL 
A G7 COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA é uma EMPRESA LIMITADA UNIPESSOAL, com sede e foro na cidade de São 
Luís/MA, tendo como objeto social Vendas e prestação de serviços, com início de atividades em 24/02/2017. 

 
2) APRESENTAÇÃO DAS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS 
As demonstrações contábeis foram elaboradas em consonância com os Princípios Fundamentais de Contabilidade 
e demais práticas emanadas da legislação societária brasileira. 

 
3) PRINCIPAIS PRÁTICAS CONTÁBEIS 
3.1) Aplicações Financeiras 
Estão registrados ao custo de aplicação, acrescidos dos rendimentos proporcionais até a data do balanço; 
3.2) Direitos e obrigações 
Estão demonstrados pelos valores históricos, acrescidos das correspondentes variações monetárias e encargos 
financeiros, observando o regime de competência; 
3.3) Imobilizado 
Demonstrado pelo custo de aquisição, deduzido da depreciação acumulada calculada pelo método linear. 
3.4) Ajuste de avaliação patrimonial 
A empresa nunca efetuou ajuste de avaliação patrimonial. 
3.5) Investimentos em empresas coligadas e controladas 
A empresa não participa do capital social de outras sociedades. 
3.6) Impostos Federais 
A empresa está no regime do Lucro Presumido e contabiliza os encargos tributários pelo regime de 
competência. 

 
4) EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS 
A empresa não possui empréstimos junto a instituições financeiras nacionais. 

 
5) RESPONSABILIDADES E CONTINGÊNCIAS 
Não há passivo contingente registrado contabilmente, tendo em vista que os administradores da empresa, 
escudados em opinião de seus consultores e advogados, não apontam contingências de qualquer natureza. 

 
6) CAPITAL SOCIAL 
O capital social é de R$ 100.000,00 (cem mil reais), dividido totalmente integralizado, apresentando a 
seguinte composição: 

 
GEORGE MENDONCA FURTADO – 100% do capital social 

 
 

7) EVENTOS SUBSEQUENTES 
 

O administrador declara a inexistência de fatos ocorridos subsequentemente à data de encerramento do 
exercício que venham a ter efeito relevante sobre a situação patrimonial ou financeira da empresa ou que 
possam provocar efeitos sobre seus resultados futuros. 

 
 
 
 
 
 
 

Darly D L de Melo George Mendonca Furtado 

Contadora CRC-MA 014087  Sócio Administrador 

CPF 021.582.493-82 CPF 842.508.103-30 



 

MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 
 

 
ASSINATURA ELETRÔNICA 
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Certificamos que o ato da empresa G7 COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA consta assinado digitalmente 

por: 

 
 

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S) 

CPF/CNPJ Nome 

 
02158249382 

 
DARLY DANNYELE LAGO DE MELO 

 
84250810330 

 
GEORGE MENDONCA FURTADO 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
CERTIFICO O REGISTRO EM 23/04/2024 15:45 SOB Nº 20240499948. 
PROTOCOLO: 240499948 DE 23/04/2024. 
CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12405714621. CNPJ DA SEDE: 27190424000112. 
NIRE: 21200956997. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 31/03/2024. 
G7 COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA 

 

CARLOS ANDRÉ DE MORAES PEREIRA 
SECRETÁRIO-GERAL 

www.empresafacil.ma.gov.br 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 
informando seus respectivos códigos de verificação. 



Termo de Abertura

Nome do Livro: DIÁRIO

Nº de Ordem: 3

O presente livro do tipo DIÁRIO contém registros numerados, do nº 01 ao nº 16, e servirá para a escrituração dos 

lançamentos próprios da empresa G7 COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA, município São Luís, CNPJ nº 

27.190.424/0001-12, Número de Registro (NIRE) 21200956997.

Data do arquivamento dos atos constitutivos: 24/02/2017 

Ato constitutivo: 21200956997

São Luís, 01/01/2023

 

________________________ 

DARLY DANNYELE LAGO DE MELO 

PROFISSIONAL DA CONTABILIDADE 

CRC/MA 14087

 

________________________ 

GEORGE MENDONCA FURTADO 

Administrador, Sócio 

CPF 842.508.103-30
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Livro Diário Nº. 3
Empresa: G7 COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA - CNPJ: 27.190.424/0001-12 
Período: 01/01/2023 a 31/12/2023 

20:15:06 Continua... 

Data Conta Histórico Estab Centro Chave Débito Crédito 

02/01/2023 3.01.01.07.03.0012 - Multas Diversas 

MULTAS FISCAIS EM PGFN 0001 001 212995 3.158,10 

02/01/2023 2.01.01.03.03.0021 - Multas Fiscais 

MULTAS FISCAIS EM PGFN 0001 001 212995 3.158,10 

05/01/2023 3.01.01.07.01.0068 - Assessoria Contábil 

Totais do dia 02: 3.158,10 3.158,10 

PAGO ASSESSORIA CONTABIL 0001 001 212938 1.100,00 

05/01/2023 1.01.01.01.01.0001 - Caixa/Banco 

PAGO ASSESSORIA CONTABIL 0001 001 212938 1.100,00 

08/01/2023 3.01.01.07.01.0048 - Energia Elétrica 

Totais do dia 05: 1.100,00 1.100,00 

PAGO CONSUMO ENERGIA 0001 001 212977 580,56 

08/01/2023 1.01.01.01.01.0001 - Caixa/Banco 

PAGO CONSUMO ENERGIA 0001 001 212977 580,56 

10/01/2023 3.01.01.07.01.0024 - Aluguéis 

Totais do dia 08: 580,56 580,56 

PAGAMENTO ALUGUEL ESCRITORIO 0001 001 212953 2.000,00 

10/01/2023 1.01.01.01.01.0001 - Caixa/Banco 

PAGAMENTO ALUGUEL ESCRITORIO 0001 001 212953 2.000,00 

15/01/2023 3.01.01.07.01.0050 - Telefones 

Totais do dia 10: 2.000,00 2.000,00 

PAGO TELEFONE EMPRESA 0001 001 212965 199,90 

15/01/2023 1.01.01.01.01.0001 - Caixa/Banco 

PAGO TELEFONE EMPRESA 0001 001 212965 199,90 

Totais do dia 15: 199,90 199,90 

05/02/2023 3.01.01.07.01.0068 - Assessoria Contábil 

Totais do mês de Janeiro: 7.038,56 7.038,56 

PAGO ASSESSORIA CONTABIL 0001 001 212939 1.100,00 

05/02/2023 1.01.01.01.01.0001 - Caixa/Banco 

PAGO ASSESSORIA CONTABIL 0001 001 212939 1.100,00 

08/02/2023 3.01.01.07.01.0048 - Energia Elétrica 

Totais do dia 05: 1.100,00 1.100,00 

PAGO CONSUMO ENERGIA 0001 001 212978 550,50 

08/02/2023 1.01.01.01.01.0001 - Caixa/Banco 

PAGO CONSUMO ENERGIA 0001 001 212978 550,50 

10/02/2023 3.01.01.07.01.0024 - Aluguéis 

Totais do dia 08: 550,50 550,50 

PAGAMENTO ALUGUEL ESCRITORIO 0001 001 212954 2.000,00 

10/02/2023 1.01.01.01.01.0001 - Caixa/Banco 

PAGAMENTO ALUGUEL ESCRITORIO 0001 001 212954 2.000,00 

15/02/2023 3.01.01.07.01.0050 - Telefones 

Totais do dia 10: 2.000,00 2.000,00 

PAGO TELEFONE EMPRESA 0001 001 212966 199,90 

15/02/2023 1.01.01.01.01.0001 - Caixa/Banco 

PAGO TELEFONE EMPRESA 0001 001 212966 199,90 

Totais do dia 15: 199,90 199,90 

05/03/2023    3.01.01.07.01.0068 - Assessoria Contábil 

PAGO ASSESSORIA CONTABIL 

05/03/2023    1.01.01.01.01.0001 - Caixa/Banco 

Totais do mês de Fevereiro: 

0001 001 212940 

3.850,40 

1.100,00 

3.850,40 

PAGO ASSESSORIA CONTABIL 0001 001 212940 1.100,00 

08/03/2023    3.01.01.07.01.0048 - Energia Elétrica 

PAGO CONSUMO ENERGIA 

Totais do dia 05: 

0001 001 212979 

1.100,00 

541,35 

1.100,00 
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Livro Diário Nº. 3
Empresa: G7 COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA - CNPJ: 27.190.424/0001-12 
Período: 01/01/2023 a 31/12/2023 

20:15:06 Continua... 

Data Conta Histórico Estab Centro Chave Débito Crédito 

08/03/2023    1.01.01.01.01.0001 - Caixa/Banco 

PAGO CONSUMO ENERGIA 0001 001 212979 541,35 

10/03/2023    3.01.01.07.01.0024 - Aluguéis 

PAGAMENTO ALUGUEL ESCRITORIO 

10/03/2023    1.01.01.01.01.0001 - Caixa/Banco 

Totais do dia 08: 

0001 001 212955 

541,35 

2.000,00 

541,35 

PAGAMENTO ALUGUEL ESCRITORIO 0001 001 212955 2.000,00 

15/03/2023    3.01.01.07.01.0050 - Telefones 

PAGO TELEFONE EMPRESA 

15/03/2023    1.01.01.01.01.0001 - Caixa/Banco 

Totais do dia 10: 

0001 001 212967 

2.000,00 

199,90 

2.000,00 

PAGO TELEFONE EMPRESA 0001 001 212967 199,90 

05/04/2023    3.01.01.07.01.0068 - Assessoria Contábil 

PAGO ASSESSORIA CONTABIL 

05/04/2023    1.01.01.01.01.0001 - Caixa/Banco 

Totais do dia 15: 

Totais do mês de Março: 

0001 001 212941 

199,90 

3.841,25 

1.100,00 

199,90 

3.841,25 

PAGO ASSESSORIA CONTABIL 0001 001 212941 1.100,00 

08/04/2023    3.01.01.07.01.0048 - Energia Elétrica 

PAGO CONSUMO ENERGIA 

08/04/2023    1.01.01.01.01.0001 - Caixa/Banco 

Totais do dia 05: 

0001 001 212980 

1.100,00 

610,45 

1.100,00 

PAGO CONSUMO ENERGIA 0001 001 212980 610,45 

10/04/2023    3.01.01.07.01.0024 - Aluguéis 

PAGAMENTO ALUGUEL ESCRITORIO 

10/04/2023    1.01.01.01.01.0001 - Caixa/Banco 

Totais do dia 08: 

0001 001 212956 

610,45 

2.000,00 

610,45 

PAGAMENTO ALUGUEL ESCRITORIO 0001 001 212956 2.000,00 

15/04/2023    3.01.01.07.01.0050 - Telefones 

PAGO TELEFONE EMPRESA 

15/04/2023    1.01.01.01.01.0001 - Caixa/Banco 

Totais do dia 10: 

0001 001 212968 

2.000,00 

199,90 

2.000,00 

PAGO TELEFONE EMPRESA 0001 001 212968 199,90 

15/04/2023    3.01.01.07.01.0041 - Despesa com Viagens, Diárias e Ajuda de Custos 

DESPESAS COM VIAGENS 

15/04/2023    1.01.01.01.01.0001 - Caixa/Banco 

0001 001 213004 1.254,65 

DESPESAS COM VIAGENS 0001 001 213004 1.254,65 

24/04/2023    1.01.01.01.01.0001 - Caixa/Banco 

Receita de prestação de mercadoria 

Totais do dia 15: 

0001 001 212914 

1.454,55 

136.030,00 

1.454,55 

24/04/2023    3.01.01.01.01.0006 - Receita da Prestação de Serviços - Mercado Interno 

Receita de prestação de mercadoria 0001 001 212914 136.030,00 

30/04/2023    3.01.01.01.03.0004 - PIS/PASEP 

PROVISÃO PIS REF. 04/2023 

30/04/2023    2.01.01.03.03.0004 - PIS a Recolher 

Totais do dia 24: 

0001 001 212916 

136.030,00 

884,20 

136.030,00 

PROVISÃO PIS REF. 04/2023 

30/04/2023    3.01.01.01.03.0003 - COFINS 

0001 001 212916 884,20 

PROVISÃO COFINS REF. 04/2023 

30/04/2023    2.01.01.03.03.0005 - COFINS a Recolher 

0001 001 212918 4.080,90 

PROVISÃO COFINS REF. 04/2023 

30/04/2023    3.01.01.01.03.0006 - CSLL 

0001 001 212918 4.080,90 

PROVISÃO CSLL REF. 04/2023 

30/04/2023    2.01.01.03.03.0007 - CSLL a Recolher 

0001 001 212920 3.917,66 
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Livro Diário Nº. 3
Empresa: G7 COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA - CNPJ: 27.190.424/0001-12 
Período: 01/01/2023 a 31/12/2023 

20:15:06 Continua... 

Data Conta Histórico Estab Centro Chave Débito Crédito 

PROVISÃO CSLL REF. 04/2023 

30/04/2023    3.01.01.01.03.0007 - IRPJ 

0001 001 212920 3.917,66 

PROVISÃO IRPJ REF. 04/2023 

30/04/2023    2.01.01.03.03.0006 - IRPJ a Recolher 

0001 001 212922 6.529,44 

PROVISÃO IRPJ REF. 04/2023 

30/04/2023    3.01.01.01.03.0005 - ISS 

0001 001 212922 6.529,44 

PROVISÃO ISS REF. 04/2023 

30/04/2023    2.01.01.03.03.0003 - ISS a Recolher 

0001 001 212928 6.801,50 

PROVISÃO ISS REF. 04/2023 

30/04/2023    1.01.05.01.03.0001 - Antecipação de Lucros 

0001 001 212928 6.801,50 

PAGO ANTECIPAÇÃO DE LUCROS 

30/04/2023    1.01.01.01.01.0001 - Caixa/Banco 

0001 001 212950 50.000,00 

PAGO ANTECIPAÇÃO DE LUCROS 0001 001 212950 50.000,00 

Totais do dia 30: 

Totais do mês de Abril: 

04/05/2023    3.01.01.07.01.0008 - Serviços Prestados Pessoa Física sem Vínculo Empregatício 

72.213,70 

213.408,70 

72.213,70 

213.408,70 

PAGO SERVIÇOS DE TERCEIROS 

04/05/2023    1.01.01.01.01.0001 - Caixa/Banco 

0001 001 212996 3.000,00 

PAGO SERVIÇOS DE TERCEIROS 0001 001 212996 3.000,00 

05/05/2023    3.01.01.07.01.0068 - Assessoria Contábil 

PAGO ASSESSORIA CONTABIL 

05/05/2023    1.01.01.01.01.0001 - Caixa/Banco 

Totais do dia 04: 

0001 001 212942 

3.000,00 

1.100,00 

3.000,00 

PAGO ASSESSORIA CONTABIL 0001 001 212942 1.100,00 

08/05/2023    3.01.01.07.01.0048 - Energia Elétrica 

PAGO CONSUMO ENERGIA 

08/05/2023    1.01.01.01.01.0001 - Caixa/Banco 

Totais do dia 05: 

0001 001 212981 

1.100,00 

641,66 

1.100,00 

PAGO CONSUMO ENERGIA 0001 001 212981 641,66 

10/05/2023    3.01.01.07.01.0024 - Aluguéis 

PAGAMENTO ALUGUEL ESCRITORIO 

10/05/2023    1.01.01.01.01.0001 - Caixa/Banco 

Totais do dia 08: 

0001 001 212957 

641,66 

2.000,00 

641,66 

PAGAMENTO ALUGUEL ESCRITORIO 0001 001 212957 2.000,00 

12/05/2023    2.01.01.03.03.0003 - ISS a Recolher 

PAGO ISS REF. 04/2023 

12/05/2023    1.01.01.01.01.0001 - Caixa/Banco 

Totais do dia 10: 

0001 001 212930 

2.000,00 

6.801,50 

2.000,00 

PAGO ISS REF. 04/2023 0001 001 212930 6.801,50 

15/05/2023    3.01.01.07.01.0050 - Telefones 

PAGO TELEFONE EMPRESA 

15/05/2023    1.01.01.01.01.0001 - Caixa/Banco 

Totais do dia 12: 

0001 001 212969 

6.801,50 

199,90 

6.801,50 

PAGO TELEFONE EMPRESA 0001 001 212969 199,90 

15/05/2023    3.01.01.07.01.0041 - Despesa com Viagens, Diárias e Ajuda de Custos 

DESPESAS COM VIAGENS 

15/05/2023    1.01.01.01.01.0001 - Caixa/Banco 

0001 001 213005 456,95 

DESPESAS COM VIAGENS 0001 001 213005 456,95 

25/05/2023    2.01.01.03.03.0004 - PIS a Recolher 

PAGO PIS REF. 04/2023 

25/05/2023    1.01.01.01.01.0001 - Caixa/Banco 

Totais do dia 15: 

0001 001 212924 

656,85 

884,20 

656,85 

PAGO PIS REF. 04/2023 

25/05/2023    2.01.01.03.03.0005 - COFINS a Recolher 

0001 001 212924 884,20 
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PAGO COFINS REF. 04/2023 

25/05/2023    1.01.01.01.01.0001 - Caixa/Banco 

0001 001 212925 4.080,90 

PAGO COFINS REF. 04/2023 0001 001 212925 4.080,90 

Totais do dia 25: 

Totais do mês de Maio: 

04/06/2023    3.01.01.07.01.0008 - Serviços Prestados Pessoa Física sem Vínculo Empregatício 

4.965,10 

19.165,11 

4.965,10 

19.165,11 

PAGO SERVIÇOS DE TERCEIROS 

04/06/2023    1.01.01.01.01.0001 - Caixa/Banco 

0001 001 212997 3.000,00 

PAGO SERVIÇOS DE TERCEIROS 0001 001 212997 3.000,00 

05/06/2023    3.01.01.07.01.0068 - Assessoria Contábil 

PAGO ASSESSORIA CONTABIL 

05/06/2023    1.01.01.01.01.0001 - Caixa/Banco 

Totais do dia 04: 

0001 001 212943 

3.000,00 

1.100,00 

3.000,00 

PAGO ASSESSORIA CONTABIL 0001 001 212943 1.100,00 

08/06/2023    3.01.01.07.01.0048 - Energia Elétrica 

PAGO CONSUMO ENERGIA 

08/06/2023    1.01.01.01.01.0001 - Caixa/Banco 

Totais do dia 05: 

0001 001 212982 

1.100,00 

600,19 

1.100,00 

PAGO CONSUMO ENERGIA 0001 001 212982 600,19 

10/06/2023    3.01.01.07.01.0024 - Aluguéis 

PAGAMENTO ALUGUEL ESCRITORIO 

10/06/2023    1.01.01.01.01.0001 - Caixa/Banco 

Totais do dia 08: 

0001 001 212958 

600,19 

2.000,00 

600,19 

PAGAMENTO ALUGUEL ESCRITORIO 0001 001 212958 2.000,00 

15/06/2023    3.01.01.07.01.0050 - Telefones 

PAGO TELEFONE EMPRESA 

15/06/2023    1.01.01.01.01.0001 - Caixa/Banco 

Totais do dia 10: 

0001 001 212970 

2.000,00 

199,90 

2.000,00 

PAGO TELEFONE EMPRESA 0001 001 212970 199,90 

15/06/2023    3.01.01.07.01.0041 - Despesa com Viagens, Diárias e Ajuda de Custos 

DESPESAS COM VIAGENS 

15/06/2023    1.01.01.01.01.0001 - Caixa/Banco 

0001 001 213006 1.365,45 

DESPESAS COM VIAGENS 0001 001 213006 1.365,45 

Totais do dia 15: 

Totais do mês de Junho: 

04/07/2023    3.01.01.07.01.0008 - Serviços Prestados Pessoa Física sem Vínculo Empregatício 

1.565,35 

8.265,54 

1.565,35 

8.265,54 

PAGO SERVIÇOS DE TERCEIROS 

04/07/2023    1.01.01.01.01.0001 - Caixa/Banco 

0001 001 212998 3.000,00 

PAGO SERVIÇOS DE TERCEIROS 0001 001 212998 3.000,00 

05/07/2023    3.01.01.07.01.0068 - Assessoria Contábil 

PAGO ASSESSORIA CONTABIL 

05/07/2023    1.01.01.01.01.0001 - Caixa/Banco 

Totais do dia 04: 

0001 001 212944 

3.000,00 

1.100,00 

3.000,00 

PAGO ASSESSORIA CONTABIL 0001 001 212944 1.100,00 

08/07/2023    3.01.01.07.01.0048 - Energia Elétrica 

PAGO CONSUMO ENERGIA 

08/07/2023    1.01.01.01.01.0001 - Caixa/Banco 

Totais do dia 05: 

0001 001 212983 

1.100,00 

621,21 

1.100,00 

PAGO CONSUMO ENERGIA 0001 001 212983 621,21 

10/07/2023    3.01.01.07.01.0024 - Aluguéis 

PAGAMENTO ALUGUEL ESCRITORIO 

10/07/2023    1.01.01.01.01.0001 - Caixa/Banco 

Totais do dia 08: 

0001 001 212959 

621,21 

2.000,00 

621,21 

PAGAMENTO ALUGUEL ESCRITORIO 0001 001 212959 2.000,00 
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15/07/2023    3.01.01.07.01.0050 - Telefones 

PAGO TELEFONE EMPRESA 

15/07/2023    1.01.01.01.01.0001 - Caixa/Banco 

Totais do dia 10: 

0001 001 212971 

2.000,00 

199,90 

2.000,00 

PAGO TELEFONE EMPRESA 0001 001 212971 199,90 

15/07/2023    3.01.01.07.01.0041 - Despesa com Viagens, Diárias e Ajuda de Custos 

DESPESAS COM VIAGENS 

15/07/2023    1.01.01.01.01.0001 - Caixa/Banco 

0001 001 213007 1.845,65 

DESPESAS COM VIAGENS 0001 001 213007 1.845,65 

31/07/2023    2.01.01.03.03.0006 - IRPJ a Recolher 

PAGO IRPJ REF. 04/2023 

31/07/2023    1.01.01.01.01.0001 - Caixa/Banco 

Totais do dia 15: 

0001 001 212926 

2.045,55 

6.529,44 

2.045,55 

PAGO IRPJ REF. 04/2023 

31/07/2023    2.01.01.03.03.0007 - CSLL a Recolher 

0001 001 212926 6.529,44 

PAGO CSLL REF. 04/2023 

31/07/2023    1.01.01.01.01.0001 - Caixa/Banco 

0001 001 212927 3.917,66 

PAGO CSLL REF. 04/2023 0001 001 212927 3.917,66 

Totais do dia 31: 

Totais do mês de Julho: 

04/08/2023    3.01.01.07.01.0008 - Serviços Prestados Pessoa Física sem Vínculo Empregatício 

10.447,10 

19.213,86 

10.447,10 

19.213,86 

PAGO SERVIÇOS DE TERCEIROS 

04/08/2023    1.01.01.01.01.0001 - Caixa/Banco 

0001 001 212999 3.000,00 

PAGO SERVIÇOS DE TERCEIROS 0001 001 212999 3.000,00 

05/08/2023    3.01.01.07.01.0068 - Assessoria Contábil 

PAGO ASSESSORIA CONTABIL 

05/08/2023    1.01.01.01.01.0001 - Caixa/Banco 

Totais do dia 04: 

0001 001 212945 

3.000,00 

1.100,00 

3.000,00 

PAGO ASSESSORIA CONTABIL 0001 001 212945 1.100,00 

08/08/2023    3.01.01.07.01.0048 - Energia Elétrica 

PAGO CONSUMO ENERGIA 

08/08/2023    1.01.01.01.01.0001 - Caixa/Banco 

Totais do dia 05: 

0001 001 212984 

1.100,00 

635,53 

1.100,00 

PAGO CONSUMO ENERGIA 0001 001 212984 635,53 

10/08/2023    3.01.01.07.01.0024 - Aluguéis 

PAGAMENTO ALUGUEL ESCRITORIO 

10/08/2023    1.01.01.01.01.0001 - Caixa/Banco 

Totais do dia 08: 

0001 001 212960 

635,53 

2.000,00 

635,53 

PAGAMENTO ALUGUEL ESCRITORIO 0001 001 212960 2.000,00 

12/08/2023    1.01.01.01.01.0001 - Caixa/Banco 

Receita de prestação de mercadoria 

Totais do dia 10: 

0001 001 212915 

2.000,00 

69.855,00 

2.000,00 

12/08/2023    3.01.01.01.01.0006 - Receita da Prestação de Serviços - Mercado Interno 

Receita de prestação de mercadoria 0001 001 212915 69.855,00 

15/08/2023    3.01.01.07.01.0050 - Telefones 

PAGO TELEFONE EMPRESA 

15/08/2023    1.01.01.01.01.0001 - Caixa/Banco 

Totais do dia 12: 

0001 001 212972 

69.855,00 

199,90 

69.855,00 

PAGO TELEFONE EMPRESA 0001 001 212972 199,90 

15/08/2023    3.01.01.07.01.0041 - Despesa com Viagens, Diárias e Ajuda de Custos 

DESPESAS COM VIAGENS 

15/08/2023    1.01.01.01.01.0001 - Caixa/Banco 

0001 001 213008 1.555,50 

DESPESAS COM VIAGENS 0001 001 213008 1.555,50 

Totais do dia 15: 1.755,40 1.755,40 
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31/08/2023    3.01.01.01.03.0004 - PIS/PASEP 

PROVISÃO PIS REF. 08/2023 

31/08/2023    2.01.01.03.03.0004 - PIS a Recolher 

0001 001 212917 454,06 

PROVISÃO PIS REF. 08/2023 

31/08/2023    3.01.01.01.03.0003 - COFINS 

0001 001 212917 454,06 

PROVISÃO COFINS REF. 08/2023 

31/08/2023    2.01.01.03.03.0005 - COFINS a Recolher 

0001 001 212919 2.095,65 

PROVISÃO COFINS REF. 08/2023 

31/08/2023    3.01.01.01.03.0006 - CSLL 

0001 001 212919 2.095,65 

PROVISÃO CSLL REF. 08/2023 

31/08/2023    2.01.01.03.03.0007 - CSLL a Recolher 

0001 001 212921 2.011,82 

PROVISÃO CSLL REF. 08/2023 

31/08/2023    3.01.01.01.03.0007 - IRPJ 

0001 001 212921 2.011,82 

PROVISÃO IRPJ REF. 08/2023 

31/08/2023    2.01.01.03.03.0006 - IRPJ a Recolher 

0001 001 212923 3.353,04 

PROVISÃO IRPJ REF. 08/2023 

31/08/2023    3.01.01.01.03.0005 - ISS 

0001 001 212923 3.353,04 

PROVISÃO ISS REF. 08/2023 

31/08/2023    2.01.01.03.03.0003 - ISS a Recolher 

0001 001 212929 3.492,75 

PROVISÃO ISS REF. 08/2023 

31/08/2023    1.01.05.01.03.0001 - Antecipação de Lucros 

0001 001 212929 3.492,75 

PAGO ANTECIPAÇÃO DE LUCROS 

31/08/2023    1.01.01.01.01.0001 - Caixa/Banco 

0001 001 212951 30.000,00 

PAGO ANTECIPAÇÃO DE LUCROS 0001 001 212951 30.000,00 

Totais do dia 31: 

Totais do mês de Agosto: 

04/09/2023    3.01.01.07.01.0008 - Serviços Prestados Pessoa Física sem Vínculo Empregatício 

41.407,32 

119.753,25 

41.407,32 

119.753,25 

PAGO SERVIÇOS DE TERCEIROS 

04/09/2023    1.01.01.01.01.0001 - Caixa/Banco 

0001 001 213000 3.000,00 

PAGO SERVIÇOS DE TERCEIROS 0001 001 213000 3.000,00 

05/09/2023    3.01.01.07.01.0068 - Assessoria Contábil 

PAGO ASSESSORIA CONTABIL 

05/09/2023    1.01.01.01.01.0001 - Caixa/Banco 

Totais do dia 04: 

0001 001 212946 

3.000,00 

1.100,00 

3.000,00 

PAGO ASSESSORIA CONTABIL 0001 001 212946 1.100,00 

08/09/2023    3.01.01.07.01.0048 - Energia Elétrica 

PAGO CONSUMO ENERGIA 

08/09/2023    1.01.01.01.01.0001 - Caixa/Banco 

Totais do dia 05: 

0001 001 212985 

1.100,00 

666,57 

1.100,00 

PAGO CONSUMO ENERGIA 0001 001 212985 666,57 

10/09/2023    3.01.01.07.01.0024 - Aluguéis 

PAGAMENTO ALUGUEL ESCRITORIO 

10/09/2023    1.01.01.01.01.0001 - Caixa/Banco 

Totais do dia 08: 

0001 001 212961 

666,57 

2.000,00 

666,57 

PAGAMENTO ALUGUEL ESCRITORIO 0001 001 212961 2.000,00 

12/09/2023    2.01.01.03.03.0003 - ISS a Recolher 

PAGO ISS REF. 08/2023 

12/09/2023    1.01.01.01.01.0001 - Caixa/Banco 

Totais do dia 10: 

0001 001 212931 

2.000,00 

3.492,75 

2.000,00 

PAGO ISS REF. 08/2023 0001 001 212931 3.492,75 

15/09/2023    3.01.01.07.01.0050 - Telefones 

PAGO TELEFONE EMPRESA 

15/09/2023    1.01.01.01.01.0001 - Caixa/Banco 

Totais do dia 12: 

0001 001 212973 

3.492,75 

199,90 

3.492,75 
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PAGO TELEFONE EMPRESA 0001 001 212973 199,90 

15/09/2023 3.01.01.07.01.0041 - Despesa com Viagens, Diárias e Ajuda de Custos  

DESPESAS COM VIAGENS 0001 001 213009 1.212,65 

15/09/2023 1.01.01.01.01.0001 - Caixa/Banco 

DESPESAS COM VIAGENS 0001 001 213009 1.212,65 

Totais do dia 15: 1.412,55 1.412,55 

25/09/2023 2.01.01.03.03.0004 - PIS a Recolher 

PAGO PIS REF. 08/2023 0001 001 212932 454,06 

25/09/2023 1.01.01.01.01.0001 - Caixa/Banco 

PAGO PIS REF. 08/2023 0001 001 212932 454,06 

25/09/2023 2.01.01.03.03.0005 - COFINS a Recolher 

PAGO COFINS REF. 08/2023 0001 001 212933 2.095,65 

25/09/2023 1.01.01.01.01.0001 - Caixa/Banco 

PAGO COFINS REF. 08/2023 0001 001 212933 2.095,65 

Totais do dia 25: 2.549,71 2.549,71 

30/09/2023 3.01.01.07.03.0011 - Impostos e Taxas Municipais 

PAGO DESPESAS ALVARA RIBAMAR 
BAIXA 

0001 001 212993 304,00 

30/09/2023 1.01.01.01.01.0001 - Caixa/Banco 

PAGO DESPESAS ALVARA RIBAMAR 
BAIXA 

0001 001 212993 304,00 

01/10/2023    1.01.01.01.01.0001 - Caixa/Banco 

INTEGRALIZAÇÃO CAPITAL SOCIAL 

Totais do dia 30: 

Totais do mês de Setembro: 

0001 001 212937 

304,00 

14.525,58 

90.000,00 

304,00 

14.525,58 

01/10/2023    2.07.01.01.01.0001 - Capital Subscrito de Domiciliados e Residentes no País 

INTEGRALIZAÇÃO CAPITAL SOCIAL 0001 001 212937 90.000,00 

Totais do dia 01: 90.000,00 90.000,00 

04/10/2023    3.01.01.07.01.0008 - Serviços Prestados Pessoa Física sem Vínculo Empregatício 

PAGO SERVIÇOS DE TERCEIROS 0001 001 213001 3.000,00 

04/10/2023 1.01.01.01.01.0001 - Caixa/Banco 

PAGO SERVIÇOS DE TERCEIROS 0001 001 213001 3.000,00 

05/10/2023 3.01.01.07.01.0068 - Assessoria Contábil 

Totais do dia 04: 3.000,00 3.000,00 

PAGO ASSESSORIA CONTABIL 0001 001 212947 1.100,00 

05/10/2023 1.01.01.01.01.0001 - Caixa/Banco 

PAGO ASSESSORIA CONTABIL 0001 001 212947 1.100,00 

08/10/2023 3.01.01.07.01.0048 - Energia Elétrica 

Totais do dia 05: 1.100,00 1.100,00 

PAGO CONSUMO ENERGIA 0001 001 212986 681,56 

08/10/2023 1.01.01.01.01.0001 - Caixa/Banco 

PAGO CONSUMO ENERGIA 0001 001 212986 681,56 

10/10/2023 3.01.01.07.01.0024 - Aluguéis 

Totais do dia 08: 681,56 681,56 

PAGAMENTO ALUGUEL ESCRITORIO 0001 001 212962 2.000,00 

10/10/2023 1.01.01.01.01.0001 - Caixa/Banco 

PAGAMENTO ALUGUEL ESCRITORIO 0001 001 212962 2.000,00 

15/10/2023 3.01.01.07.01.0050 - Telefones 

Totais do dia 10: 2.000,00 2.000,00 

PAGO TELEFONE EMPRESA 0001 001 212974 199,90 

15/10/2023 1.01.01.01.01.0001 - Caixa/Banco 

PAGO TELEFONE EMPRESA 0001 001 212974 199,90 

15/10/2023 3.01.01.07.03.0011 - Impostos e Taxas Municipais 

TAXA ALVARÁ PROPORCIONAL SLZ 0001 001 212994 331,44 

15/10/2023 2.01.01.03.03.0020 - Outros Impostos e Taxas a Recolher 
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TAXA ALVARÁ PROPORCIONAL SLZ 0001 001 212994 331,44 

15/10/2023    3.01.01.07.01.0041 - Despesa com Viagens, Diárias e Ajuda de Custos 

DESPESAS COM VIAGENS 

15/10/2023    1.01.01.01.01.0001 - Caixa/Banco 

0001 001 213010 515,98 

DESPESAS COM VIAGENS 0001 001 213010 515,98 

31/10/2023    2.01.01.03.03.0006 - IRPJ a Recolher 

PAGO IRPJ REF. 08/2023 

31/10/2023    1.01.01.01.01.0001 - Caixa/Banco 

Totais do dia 15: 

0001 001 212934 

1.047,32 

3.353,04 

1.047,32 

PAGO IRPJ REF. 08/2023 

31/10/2023    2.01.01.03.03.0007 - CSLL a Recolher 

0001 001 212934 3.353,04 

PAGO CSLL REF. 08/2023 

31/10/2023    1.01.01.01.01.0001 - Caixa/Banco 

0001 001 212935 2.011,82 

PAGO CSLL REF. 08/2023 0001 001 212935 2.011,82 

Totais do dia 31: 

Totais do mês de Outubro: 

04/11/2023    3.01.01.07.01.0008 - Serviços Prestados Pessoa Física sem Vínculo Empregatício 

5.364,86 

103.193,74 

5.364,86 

103.193,74 

PAGO SERVIÇOS DE TERCEIROS 

04/11/2023    1.01.01.01.01.0001 - Caixa/Banco 

0001 001 213002 3.000,00 

PAGO SERVIÇOS DE TERCEIROS 0001 001 213002 3.000,00 

05/11/2023    3.01.01.07.01.0068 - Assessoria Contábil 

PAGO ASSESSORIA CONTABIL 

05/11/2023    1.01.01.01.01.0001 - Caixa/Banco 

Totais do dia 04: 

0001 001 212948 

3.000,00 

1.100,00 

3.000,00 

PAGO ASSESSORIA CONTABIL 0001 001 212948 1.100,00 

08/11/2023    3.01.01.07.01.0048 - Energia Elétrica 

PAGO CONSUMO ENERGIA 

08/11/2023    1.01.01.01.01.0001 - Caixa/Banco 

Totais do dia 05: 

0001 001 212987 

1.100,00 

677,65 

1.100,00 

PAGO CONSUMO ENERGIA 0001 001 212987 677,65 

10/11/2023    3.01.01.07.01.0024 - Aluguéis 

PAGAMENTO ALUGUEL ESCRITORIO 

10/11/2023    1.01.01.01.01.0001 - Caixa/Banco 

Totais do dia 08: 

0001 001 212963 

677,65 

2.000,00 

677,65 

PAGAMENTO ALUGUEL ESCRITORIO 0001 001 212963 2.000,00 

15/11/2023    3.01.01.07.01.0050 - Telefones 

PAGO TELEFONE EMPRESA 

15/11/2023    1.01.01.01.01.0001 - Caixa/Banco 

Totais do dia 10: 

0001 001 212975 

2.000,00 

199,90 

2.000,00 

PAGO TELEFONE EMPRESA 0001 001 212975 199,90 

15/11/2023    3.01.01.07.01.0041 - Despesa com Viagens, Diárias e Ajuda de Custos 

DESPESAS COM VIAGENS 

15/11/2023    1.01.01.01.01.0001 - Caixa/Banco 

0001 001 213011 1.452,69 

DESPESAS COM VIAGENS 0001 001 213011 1.452,69 

Totais do dia 15: 

Totais do mês de Novembro: 

04/12/2023    3.01.01.07.01.0008 - Serviços Prestados Pessoa Física sem Vínculo Empregatício 

1.652,59 

8.430,24 

1.652,59 

8.430,24 

PAGO SERVIÇOS DE TERCEIROS 

04/12/2023    1.01.01.01.01.0001 - Caixa/Banco 

0001 001 213003 3.000,00 

PAGO SERVIÇOS DE TERCEIROS 0001 001 213003 3.000,00 

05/12/2023    3.01.01.07.01.0068 - Assessoria Contábil 

PAGO ASSESSORIA CONTABIL 

05/12/2023    1.01.01.01.01.0001 - Caixa/Banco 

Totais do dia 04: 

0001 001 212949 

3.000,00 

1.100,00 

3.000,00 
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Livro Diário Nº. 3
Empresa: G7 COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA - CNPJ: 27.190.424/0001-12 
Período: 01/01/2023 a 31/12/2023 

20:15:06 Continua... 

Data Conta Histórico Estab Centro Chave Débito Crédito 

PAGO ASSESSORIA CONTABIL 0001 001 212949 1.100,00 

08/12/2023    3.01.01.07.01.0048 - Energia Elétrica 

PAGO CONSUMO ENERGIA 

08/12/2023    1.01.01.01.01.0001 - Caixa/Banco 

Totais do dia 05: 

0001 001 212988 

1.100,00 

699,11 

1.100,00 

PAGO CONSUMO ENERGIA 0001 001 212988 699,11 

10/12/2023    3.01.01.07.01.0024 - Aluguéis 

PAGAMENTO ALUGUEL ESCRITORIO 

10/12/2023    1.01.01.01.01.0001 - Caixa/Banco 

Totais do dia 08: 

0001 001 212964 

699,11 

2.000,00 

699,11 

PAGAMENTO ALUGUEL ESCRITORIO 0001 001 212964 2.000,00 

15/12/2023    3.01.01.07.01.0050 - Telefones 

PAGO TELEFONE EMPRESA 

15/12/2023    1.01.01.01.01.0001 - Caixa/Banco 

Totais do dia 10: 

0001 001 212976 

2.000,00 

199,90 

2.000,00 

PAGO TELEFONE EMPRESA 0001 001 212976 199,90 

15/12/2023    3.01.01.07.01.0041 - Despesa com Viagens, Diárias e Ajuda de Custos 

DESPESAS COM VIAGENS 

15/12/2023    1.01.01.01.01.0001 - Caixa/Banco 

DESPESAS COM VIAGENS 

31/12/2023    2.07.07.01.01.0001 - Lucros Acumulados e/ou Saldo à Disposição da Assembléia 

COMPENSAÇÃO ANTECIPAÇÃO DE 
LUCROS 

31/12/2023    1.01.05.01.03.0001 - Antecipação de Lucros 

COMPENSAÇÃO ANTECIPAÇÃO DE 
LUCROS 

31/12/2023    3.01.01.07.01.0030 - Encargos de Depreciação e Amortização 

DEPRECIAÇÃO 2023 

31/12/2023    1.07.04.21.01.0001 - (-) Veículos 

DEPRECIAÇÃO 2023 

31/12/2023    1.01.05.01.03.0001 - Antecipação de Lucros 

ADIANTAMENTO DE RESULTADO 

31/12/2023    1.01.01.01.01.0001 - Caixa/Banco 

ADIANTAMENTO DE RESULTADO 

31/12/2023    3.01.01.01.01.0006 - Receita da Prestação de Serviços - Mercado Interno 

ENCERRAMENTO DO EXERCÍCIO 

31/12/2023    6.01 - Apuração do Exercício 

ENCERRAMENTO DO EXERCÍCIO 

31/12/2023    6.01 - Apuração do Exercício 

ENCERRAMENTO DO EXERCÍCIO 

31/12/2023    6.01 - Apuração do Exercício 

ENCERRAMENTO DO EXERCÍCIO 

31/12/2023    6.01 - Apuração do Exercício 

ENCERRAMENTO DO EXERCÍCIO 

31/12/2023    6.01 - Apuração do Exercício 

ENCERRAMENTO DO EXERCÍCIO 

31/12/2023    6.01 - Apuração do Exercício 

ENCERRAMENTO DO EXERCÍCIO 

31/12/2023    6.01 - Apuração do Exercício 

ENCERRAMENTO DO EXERCÍCIO 

31/12/2023    6.01 - Apuração do Exercício 

ENCERRAMENTO DO EXERCÍCIO 

31/12/2023    6.01 - Apuração do Exercício 

ENCERRAMENTO DO EXERCÍCIO 

0001 001 213012 1.554,01 

0001 001 213012 1.554,01 

Totais do dia 15: 1.753,91 1.753,91 

0001 001 212952 80.000,00 

0001 001 212952 80.000,00 

0001 001 212992 29.720,00 

0001 001 212992 29.720,00 

0001 001 213013 80.000,00 

0001 001 213013 80.000,00 

0001 001 213015 350.115,00 

0001 001 213015 635,44 

0001 001 213015 2.275,75 

0001 001 213015 2.398,80 

0001 001 213015 3.158,10 

0001 001 213015 6.805,52 

0001 001 213015 10.503,45 

0001 001 213015 7.506,34 

0001 001 213015 10.000,00 

0001 001 213015 10.294,25 
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Livro Diário Nº. 3
Licenciado para: ANTÔNIO ROGÉRIO PEREIRA MELO 

Empresa: G7 COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA - CNPJ: 27.190.424/0001-12 

Período: 01/01/2023 a 31/12/2023 

Fim 

Data Conta Histórico Estab Centro Chave Débito Crédito 

31/12/2023    6.01 - Apuração do Exercício 

ENCERRAMENTO DO EXERCÍCIO 

31/12/2023    6.01 - Apuração do Exercício 

ENCERRAMENTO DO EXERCÍCIO 

31/12/2023    6.01 - Apuração do Exercício 

ENCERRAMENTO DO EXERCÍCIO 

31/12/2023    6.01 - Apuração do Exercício 

ENCERRAMENTO DO EXERCÍCIO 

31/12/2023    6.01 - Apuração do Exercício 

ENCERRAMENTO DO EXERCÍCIO 

31/12/2023    6.01 - Apuração do Exercício 

ENCERRAMENTO DO EXERCÍCIO 

0001 001 213015 

0001 001 213015 

0001 001 213015 

0001 001 213015 

0001 001 213015 

0001 001 213015 

11.213,53 

13.200,00 

24.000,00 

24.000,00 

29.720,00 

126.765,25 

31/12/2023    2.07.07.01.01.0001 - Lucros Acumulados e/ou Saldo à Disposição da Assembléia 

ENCERRAMENTO DO EXERCÍCIO 

31/12/2023    3.01.01.01.03.0003 - COFINS 

ENCERRAMENTO DO EXERCÍCIO 

31/12/2023    3.01.01.01.03.0004 - PIS/PASEP 

ENCERRAMENTO DO EXERCÍCIO 

31/12/2023    3.01.01.01.03.0005 - ISS 

ENCERRAMENTO DO EXERCÍCIO 

31/12/2023    3.01.01.01.03.0006 - CSLL 

ENCERRAMENTO DO EXERCÍCIO 

31/12/2023    3.01.01.01.03.0007 - IRPJ 

ENCERRAMENTO DO EXERCÍCIO 

0001 001 213015 126.765,25 

0001 001 213015 10.503,45 

0001 001 213015 2.275,75 

0001 001 213015 17.505,75 

0001 001 213015 6.805,52 

0001 001 213015 10.000,00 

31/12/2023    3.01.01.07.01.0008 - Serviços Prestados Pessoa Física sem Vínculo Empregatício 

ENCERRAMENTO DO EXERCÍCIO 

31/12/2023    3.01.01.07.01.0024 - Aluguéis 

ENCERRAMENTO DO EXERCÍCIO 

31/12/2023    3.01.01.07.01.0030 - Encargos de Depreciação e Amortização 

ENCERRAMENTO DO EXERCÍCIO 

0001 001 213015 24.000,00 

0001 001 213015 24.000,00 

0001 001 213015 29.720,00 

31/12/2023    3.01.01.07.01.0041 - Despesa com Viagens, Diárias e Ajuda de Custos 

ENCERRAMENTO DO EXERCÍCIO 

31/12/2023    3.01.01.07.01.0048 - Energia Elétrica 

ENCERRAMENTO DO EXERCÍCIO 

31/12/2023    3.01.01.07.01.0050 - Telefones 

ENCERRAMENTO DO EXERCÍCIO 

31/12/2023    3.01.01.07.01.0068 - Assessoria Contábil 

ENCERRAMENTO DO EXERCÍCIO 

31/12/2023    3.01.01.07.03.0011 - Impostos e Taxas Municipais 

ENCERRAMENTO DO EXERCÍCIO 

31/12/2023    3.01.01.07.03.0012 - Multas Diversas 

ENCERRAMENTO DO EXERCÍCIO 

31/12/2023    6.01 - Apuração do Exercício 

ENCERRAMENTO DO EXERCÍCIO 

0001 001 213015 11.213,53 

0001 001 213015 7.506,34 

0001 001 213015 2.398,80 

0001 001 213015 13.200,00 

0001 001 213015 635,44 

0001 001 213015 3.158,10 

0001 001 213015 350.115,00 

Totais do dia 31: 

Totais do mês de Dezembro: 

819.935,62 

828.489,64 

819.936,62 

828.489,64 
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Balanço Patrimonial 

Empresa: G7 COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA - CNPJ: 27.190.424/0001-12 
Endereço: R PROF LUIS PINHO, SALA 312, Complemento: N.º: 20, Bairro: RENASCENSA, Cidade: São Luís, Estado: MA, CEP: 65075740 
NIRE: 21200956997 - Data: 24/02/2017 

Conta Descrição  31/12/2023 

1 *** Ativo *** 232.780,17 D 

1.01 Ativo Circulante 168.200,17 D 

1.01.01 Disponibilidades 88.200,17 D 

1.01.01.01 Numerários em Espécie 88.200,17 D 

1.01.01.01.01 Caixa Geral 88.200,17 D 

1.01.01.01.01.0001 Caixa/Banco 88.200,17 D 

1.01.05 Créditos 80.000,00 D 

1.01.05.01 Créditos com Terceiros 80.000,00 D 

1.01.05.01.03 Créditos de Sócios 80.000,00 D 

1.01.05.01.03.0001 Antecipação de Lucros 80.000,00 D 

1.07 Ativo não Circulante 64.580,00 D 

1.07.04 Imobilizado 64.580,00 D 

1.07.04.01 Bens em Operação 188.600,00 D 

1.07.04.01.01 Bens Utilizados na Produção e/ou Prestação de Serviços 188.600,00 D 

1.07.04.01.01.0004 Veículos 188.600,00 D 

1.07.04.21 (-) Depreciações, Amortizações e Quotas de Exaustão 124.020,00 C 

1.07.04.21.01 (-) Bens Utilizados na Produção e/ou Prestação de Serviços 124.020,00 C 
1.07.04.21.01.0001 (-) Veículos 124.020,00 C 

Total Ativo 232.780,17 D 

2 *** Passivo *** 232.780,17 C 

2.01 Passivo Circulante 6.014,92 C 

2.01.01 Obrigações de Curto Prazo 6.014,92 C 

2.01.01.03 Obrigações Trabalhistas, Previdenciárias e Fiscais 6.014,92 C 

2.01.01.03.03 Obrigações Fiscais 6.014,92 C 

2.01.01.03.03.0020 Outros Impostos e Taxas a Recolher 995,57 C 

2.01.01.03.03.0021 Multas Fiscais 5.019,35 C 

2.07 Patrimônio Líquido 226.765,25 C 

2.07.01 Capital Realizado 100.000,00 C 

2.07.01.01 Capital Social 100.000,00 C 

2.07.01.01.01 Capital Social de Domiciliados e Residentes no País 100.000,00 C 

2.07.01.01.01.0001 Capital Subscrito de Domiciliados e Residentes no País 100.000,00 C 

2.07.07 Outras Contas 126.765,25 C 

2.07.07.01 Outras Contas 126.765,25 C 

2.07.07.01.01 Lucros Acumulados 126.765,25 C 
2.07.07.01.01.0001 Lucros Acumulados e/ou Saldo à Disposição da Assembléia 126.765,25 C 

Total Passivo 232.780,17 C 

Data de Encerramento:  31/12/2023 
Valor de Ativo e Passivo: R$ 232.780,17 (Duzentos e trinta e dois mi e setecentos e oitenta reais e dezessete centavos) . 

São Luís-MA, 31 de Dezembro de 2023 

Darly D L de Melo 
Contadora CRC-MA 014087 

CPF 021.582.493-82 

George Mendonca Furtado 
Sócio Administrador 
CPF 842.508.103-30 
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Demonstração do Resultado do Exercício 

Empresa: G7 COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA - CNPJ: 27.190.424/0001-12 
NIRE: 21200956997 - Data: 24/02/2017 
Endereço: R PROF LUIS PINHO, SALA 312, Complemento: N.º: 20, Bairro: RENASCENCA, Cidade: São Luís, Estado: MA, CEP: 65075740. 
Estabelecimentos: 0001 - G7 COMERCIO E REPRESENTACOES; Centros de Resultado: 001 - Geral 

Conta Descrição 
01/01/2023 

a 
31/12/2023 

(+) 010 Receita Bruta Operacional 350.115,00 

010.01 Faturamento Prod. Merc. e Serviços 350.115,00 

010.01.03 Vendas de Serviços 350.115,00 

(-) 020 Deduções da Receita 47.090,47 

020.01 Impostos Faturados 47.090,47 

020.01.02 ISS 17.505,75 

020.01.03 COFINS 10.503,45 

020.01.04 PIS 2.275,75 

020.01.06 Demais Impostos e Contrib. Incidentes 16.805,52 

(=) 030 Receita Líquida 303.024,53 

(=) 060 Lucro Bruto 303.024,53 

(-) 070 Despesas Operacionais 176.259,28 

070.01 Despesas Administrativas 170.465,74 

070.03 Despesas Tributárias 5.793,54 

(=) 110 Res. Antes das Participações e Contrib. 126.765,25 

(=) 150 Res. Antes Imp.Renda e Contrib. Social 126.765,25 

(=) 200 Resultado Líquido do Exercicio 126.765,25 

São Luís-MA, 31 de Dezembro de 2023

Darly D. L. de Melo 
Contadora CRC-MA 014087 

CPF 021.582.493-82 

George Mendonca Furtado 
Sócio Administrador 
CPF 842.508.103-30 
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Análise pelos Índices do Balanço  

  

Empresa: G7 COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA - CNPJ: 27.190.424/0001-12  
Endereço: R PROF LUIS PINHO, SALA 312, Complemento: N.º: 20, Bairro: RENASCENSA, Cidade: São Luís, Estado: MA, CEP: 65075740 

 

Código Nome 

Valores 
 

  

Índice de Liquidez Corrente ILC > ou = 1,00 (um inteiro)  

   

LC= R$ 168.200,17 
R$ 27,96 

 
R$ 6.014,92 

      

Índice de Liquidez Geral ILG > ou = 1,00 (um inteiro)  

      

LG= R$ 168.200,17 
R$ 27,96 

 
R$ 6.014,92 

      

Solvência Geral SG : Indice  > ou = a 1,00(um inteiro) 

      

SG= R$ 232.780,17 
R$ 38,70 

 
R$ 6.014,92 

      

      

Índice de Endividamento Geral IEG =  ou < 1,00 

      

GEG= R$ 6.014,92 
R$ 0,03 

 
R$ 232.780,17 

 

 

  

 
 

São Luís-MA, 31 de Dezembro de 2023 
 
 

 
Darly D L de Melo George Mendonca Furtado 

Contadora CRC-MA 014087 Sócio Administrador 
CPF 021.582.493-82 CPF 842.508.103-30 
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Empresa: G7 COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA - CNPJ: 27.190.424/0001-12  
Endereço: R PROF LUIS PINHO, SALA 312, Complemento: N.º: 20, Bairro: RENASCENSA, Cidade: São Luís, Estado: MA, CEP: 
65075740 
NIRE: 21200956997 - Data: 24/02/2017 

 

     

 
NOTAS EXPLICATIVAS ÀS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS EM 31 DE DEZEMBRO DE 2023 
  
1)CONTEXTO OPERACIONAL 
A G7 COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA é uma EMPRESA LIMITADA UNIPESSOAL, com sede e foro na cidade de São 
Luís/MA, tendo como objeto social Vendas e prestação de serviços, com início de atividades em 24/02/2017.  
  
2)APRESENTAÇÃO DAS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS 
As demonstrações contábeis foram elaboradas em consonância com os Princípios Fundamentais de Contabilidade 
e demais práticas emanadas da legislação societária brasileira. 
  
3)PRINCIPAIS PRÁTICAS CONTÁBEIS 
3.1) Aplicações Financeiras 
Estão registrados ao custo de aplicação, acrescidos dos rendimentos proporcionais até a data do balanço; 
3.2) Direitos e obrigações 
Estão demonstrados pelos valores históricos, acrescidos das correspondentes variações monetárias e encargos 
financeiros, observando o regime de competência; 
3.3) Imobilizado 
Demonstrado pelo custo de aquisição, deduzido da depreciação acumulada calculada pelo método linear. 
3.4) Ajuste de avaliação patrimonial 
A empresa nunca efetuou ajuste de avaliação patrimonial. 
3.5) Investimentos em empresas coligadas e controladas 
A empresa não participa do capital social de outras sociedades. 
3.6) Impostos Federais 
A empresa está no regime do Lucro Presumido e contabiliza os encargos tributários pelo regime de 
competência. 
  
4)EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS 
A empresa não possui empréstimos junto a instituições financeiras nacionais. 
  
5)RESPONSABILIDADES E CONTINGÊNCIAS 
Não há passivo contingente registrado contabilmente, tendo em vista que os administradores da empresa, 
escudados em opinião de seus consultores e advogados, não apontam contingências de qualquer natureza. 
  
6)CAPITAL SOCIAL 
O capital social é de R$ 100.000,00 (cem mil reais), dividido totalmente integralizado, apresentando a 
seguinte composição: 
 
GEORGE MENDONCA FURTADO – 100% do capital social 
 
 
 
7) EVENTOS SUBSEQUENTES 
 
O administrador declara a inexistência de fatos ocorridos subsequentemente à data de encerramento do 
exercício que venham a ter efeito relevante sobre a situação patrimonial ou financeira da empresa ou que 
possam provocar efeitos sobre seus resultados futuros. 
  
    

 

 

                                      Darly D L de Melo          George Mendonca Furtado  

                              Contadora  CRC-MA 014087                Sócio Administrador  

                                    CPF 021.582.493-82                             CPF 842.508.103-30 
 

 

Página 15 de 17



Termo de Encerramento

Nome do Livro: DIÁRIO

Nº de Ordem: 3

O presente livro do tipo DIÁRIO contém páginas numeradas, do nº 01 ao nº 16, e serviu para escrituração no 

período de 01/01/2023 a 31/12/2023, da empresa G7 COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA.

São Luís, 31/12/2023

 

________________________ 

DARLY DANNYELE LAGO DE MELO 

PROFISSIONAL DA CONTABILIDADE 

CRC/MA 14087

 

________________________ 

GEORGE MENDONCA FURTADO 

Administrador, Sócio 

CPF 842.508.103-30
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa G7 COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA consta assinado digitalmente 

por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF/CNPJ Nome

02158249382

84250810330
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DARLY DANNYELE LAGO DE MELO

GEORGE MENDONCA FURTADO

CERTIFICO A AUTENTICAÇÃO EM 25/04/2024 12:26 SOB Nº 20240542320. 
PROTOCOLO: 240542320 DE 23/04/2024. NIRE: 21200956997. 
G7 COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA

ANSELMO DIAS CARNEIRO LOPES FILHO 
RESPONSÁVEL PELA AUTENTICAÇÃO 

SÃO LUÍS, 25/04/2024 
empresafacil.ma.gov.br



Ministério da Indústria e Comércio Exterior e Serviços
Secretaria Especial da Micro e Pequena Empresa
Departamento de Registro Empresarial e Integração 

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - LIVRO DIGITAL

Declaro exatos os Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Digital com características abaixo, 
conferido e autenticado por ANSELMO DIAS CARNEIRO LOPES FILHO, sob a autenticidade n° 
12405860156 em 25/04/2024, protocolo 240542320. Para validação de Autenticação dos Termos, 
deverá ser acessado o Portal de Serviços / verificação de documentos do Empreendedor 
(http://www.empresafacil.ma.gov.br) e informar o código de verificação. 

Identificação de Empresa 

Nome Empresarial: G7 COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA

Número de Registro: 21200956997

CNPJ: 27190424000112

Munícipio: São Luís

Identificação de Livro Digital 

Tipo de Livro: DIÁRIO

Número de Ordem: 3

Período de Escrituração: 01/01/2023 - 31/12/2023

Assinante(s) Nome CRC/OAB 

02158249382 DARLY DANNYELE LAGO DE MELO MA14087 

84250810330 GEORGE MENDONCA FURTADO 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 
informando seus respectivos códigos de verificação.

CERTIFICO A AUTENTICAÇÃO EM 25/04/2024 12:27 SOB Nº 20240542320. 
PROTOCOLO: 240542320 DE 23/04/2024. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 
12405860156. NIRE: 21200956997. 
G7 COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA

ANSELMO DIAS CARNEIRO LOPES FILHO 
RESPONSÁVEL PELA AUTENTICAÇÃO 

SÃO LUÍS, 25/04/2024 
empresafacil.ma.gov.br



CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO MARANHÃO
CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO
MARANHÃO  certifica que o(a) profissional identificado(a) no presente documento
encontra-se habilitado para o exercício da profissão contábil.

IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO
NOME................. :  DARLY DANNYELE LAGO DE MELO
REGISTRO.......... :  MA-014087/O-5
CATEGORIA........ :  CONTADOR
CPF..................... :  ***.582.493-**

 

A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal
Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva ação penal.

Emissão: MARANHÃO, 28/02/2025 as 11:13:28.
Válido até: 29/05/2025.
Código de Controle: 74073.

Para verificar a autenticidade deste documento consulte o site do CRCMA.

28/02/2025, 11:13 about:blank

about:blank 1/1



 
 
 

 
DECLARAÇÃO DETALHADA DA INCIDENCIA/ALÍQUOTAS DOS TRIBUTOS 

 

 
Prezados Senhores, 
 
 
 
Pela presente, G 7 COMERCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA, inscrita no CNPJ nº 

27.190.424/0001-12 , por meio de sua Representante Legal GEORGE MENDONÇA 

FURTADO, portadora do CPF nº 842.508.103-30, declara, sob as penas da legislação aplicável, 

que é uma empresa Optante pelo Regime do LUCRO PRESUMIDO desde 24/02/2017 e para 

participar do PROCESSO LICITATÓRIO Nº 010/2025-SRP / PROCESSO ADMINISTRATIVO 

Nº 1049/2025 do Município de Chapadinha-MA, terá uma incidência da alíquota de Tributação 

dos produtos apresentados nos produtos do processo Licitatório de 2,28%. 

Em anexo a demonstração da apuração dos tributos por itens. 
 
 
 

São Luis/MA, 31 de março de 2025. 

 
 
 
 
 

George Mendonca Furtado                                                               Darly D L de Melo 

Represente Legal                   Contador CRC 14087/0 
 
 
 
 
 
 
 

 

 

DARLY DANNYELE 
LAGO DE 
MELO:02158249382

Assinado de forma digital por 
DARLY DANNYELE LAGO DE 
MELO:02158249382 
Dados: 2025.03.31 16:27:50 
-03'00'

GEORGE MENDONCA 
FURTADO:84250810330

Assinado de forma digital por GEORGE 
MENDONCA FURTADO:84250810330 
Dados: 2025.03.31 16:29:53 -03'00'



G 7 COMERCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA 

CNPJ: 27.190.424/0001-12 

 

PLANILHA DEMONSTRATIVA DE ALIQUOTAS LUCRO PRESUMIDO 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1049/2025 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 010/2025-SRP 

MUNICIPIO: CHAPADINHA/MA 

 

TABELA DE PREÇOS – ESTIMADO 

NCM QTD V. UNITARIO V. TOTAL IRPJ CSLL IMPOSTO 
ACERVO MÓVEL VOLANTE 49019900 5 R$ 8.430,33 R$ 42.151,65 R$ 1,20 R$ 1,08 R$ 961,06 
BRINQUEDOTECA INFANTIL 49019900 3 R$ 21.642,33 R$ 64.926,99 R$ 1,20 R$ 1,08 R$ 1.480,34 
ACERVO CANTINHO DA LEITURA EM QUADRINHOS ANOS INICIAIS 49019900 5 R$ 6.133,00 R$ 30.665,00 R$ 1,20 R$ 1,08 R$ 699,16 
ACERVO CANTINHO DA LEITURA LITERATURA ANOS FINAIS 49019900 5 R$ 6.133,00 R$ 30.665,00 R$ 1,20 R$ 1,08 R$ 699,16 
ESPAÇO LÚDICO INFANTIL 49019900 3 R$ 24.753,67 R$ 74.261,01 R$ 1,20 R$ 1,08 R$ 1.693,15 
JOGANDO E APRENDENDO  49019900 15 R$ 4.205,00 R$ 63.075,00 R$ 1,20 R$ 1,08 R$ 1.438,11 
BAÚ LITERÁRIO INFANTIL 49019900 5 R$ 5.990,00 R$ 29.950,00 R$ 1,20 R$ 1,08 R$ 682,86 
ACERVO LITERÁRIO INFANTO JUVENIL 49019900 8 R$ 14.201,33 R$ 113.610,64 R$ 1,20 R$ 1,08 R$ 2.590,32 
VALOR TOTAL       R$ 449.305,29     R$ 10.244,16 

 

 

 
      Darly D L de Melo           George Mendonca Furtado 

Contadora  CRC-MA 014087                                              Sócio Administrador 

    CPF 021.582.493-82                              CPF 842.508.103-30 

 

DARLY DANNYELE LAGO 
DE MELO:02158249382

Assinado de forma digital por 
DARLY DANNYELE LAGO DE 
MELO:02158249382 
Dados: 2025.03.31 16:28:16 -03'00'

GEORGE MENDONCA 
FURTADO:842508103
30

Assinado de forma digital por 
GEORGE MENDONCA 
FURTADO:84250810330 
Dados: 2025.03.31 16:28:54 -03'00'



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDARÉ MIRIM

Prefeitura Municipal de Pindaré Mirim MA
Endereço: Avenida Elias Haikel, 11 Cep: 65.370-000

CNPJ: 06.189.344/0001-77

1

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

ATESTAMOS, a pedido da interessada e para fins de prova, que a empresa G7 
COMERCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA, CNPJ N°. 27.190.424/0001-12 com sede na Rua 

Luís - MA, estado do Maranhão forneceu 
satisfatoriamente a MUNICIPIO DE PINDARE MIRIM - CNPJ: 06.087.284/0001-81, os produtos 
constantes da relação abaixo referente a nota fiscal NFe n°. 004, dentro dos prazos contratados.

PREGAO ELETRÔNIO SRP Nº 30/2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 56/2022
CONTRATO Nº 293/2022

ITEM DESCRIÇÃO QTD
02

BRINQUEDOTECA INFANTIL COMPOSTO POR: 60 LIVROS INFANTIS: 
LIVROS POP-UP E 3D, LIVROS CARTONADOS, LIVROS SONOROS, 
LIVROS CLÁSSICOS INFANTIS, LIVROS COM TEXTURAS, LIVROS 
COM DEDOCHES, LIVROS COM ABAS. 01 FANTOCA 3 EM 1 COM 
BOLINHAS COLORIDAS, TAMANHO: ALT. 1,14 CM BASE 1,13 CM X 
1,13CM, FAIXA ETÁRIA: A PARTIR DE 4 ANOS, CONTÉM 150 
BOLINHAS EM PLÁSTICO ATÓXICO, ACONDICIONADA EM CAIXA DE 
PAPELÃO. 01 PLAY GROUND INFANTIL: MATERIAL PLÁSTICO 
RÍGIDO, TAMANHO: A. 135 CM X L. 77 CM X C. 69 CM, FAIXA ETÁRIA: 
RECOMENDADO PARA CRIANÇAS DE 2 À 6 ANOS. 01 PULA PULA 
CAVALINHO: MATERIAL DE BORRACHA, LAVÁVEL, ANTIALÉRGICO, 
CORPO EM BORRACHA MUITO RESISTENTE, TAMANHO: A. 55 CM X 
L. 33 CM X C. 56 CM, FAIXA ETÁRIA: 1 A 3 ANOS. 01 TAPETE DE EVA 
COM ALFABETO ESTAMPADO, MATERIAL EVA, TAMANHO: 
DIÂMETRO 1,90 CM X 1, 90 CM, FAIXA ETÁRIA RECOMENDADO 
PARA TODAS AS IDADES. 01 JOGO BIG CONSTRUTOR (24 PEÇAS), 
MATERIAL ESPUMA REVESTIDA COM TECIDO ANTIALÉRGICO, 
TAMANHO A. 31 CM X L. 27 CM X C. 37 CM, FAIXA ETÁRIA 
RECOMENDADO PARA TODAS AS IDADES. 01 ARAMADO 
EDUCATIVO: MATERIAL CONFECCIONADO EM MADEIRA, FAIXA 
ETÁRIA, RECOMENDADO PARA TODAS AS IDADES. 01 KIT MONTA 
TUDO: MATERIAL PLÁSTICO RESISTENTE, FAIXA ETÁRIA 
RECOMENDADO PARA TODAS AS IDADES, TOTAL DE PEÇAS 64 
ACONDICIONADO EM BOLSA PLÁSTICA. 01 ALFABETO ILUSTRADO: 
MATERIAL CONFECCIONADO EM EVA, FAIXA ETÁRIA A PARTIR DE 
1 ANO DE IDADE. 01 CONJUNTO DE DADOS PEDAGÓGICOS: 
MATERIAL ESPUMA REVESTIDA COM TECIDO ANTIALÉRGICO, 
TAMANHO: 20CM X 20CM, QUANTIDADE 9 DADOS, FAIXA ETÁRIA 
RECOMENDADO PARA TODAS AS IDADES. 02 PUFF´S INFANTIS 
INFLÁVEIS COM PELÚCIA DE BICHO FAIXA ETÁRIA A PARTIR DE 1 
ANO DE IDADE, ALTURA: 0,30 CM, LARGURA 0,50 CM. 1 BAÚ: 
MATERIAL PLÁSTICO RESISTENTE ATÓXICO, TAMANHO A. 51,4 CM 
X L. 37,2 CM X C. 36,6 CM, CAPACIDADE APROXIMADAMENTE 10 KG, 
MATERIAL LAVÁVEL E ANTIALÉRGICO.

5



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDARÉ MIRIM

Prefeitura Municipal de Pindaré Mirim MA
Endereço: Avenida Elias Haikel, 11 Cep: 65.370-000

CNPJ: 06.189.344/0001-77
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04 BIBLIOTECA MÓVEL INFANTIL ACERVO COMPOSTO POR: 180 
LIVROS INFANTO-JUVENIL ARTES, CIÊNCIAS E SAÚDE, ECOLOGIA, 
OBRAS DE REFERÊNCIA / ENCICLOPÉDIAS DE PESQUISA E 
ESTUDO, FILOSOFIA, ÉTICA E VALORES, GEOGRAFIA, HISTÓRIA, 
LÍNGUA PORTUGUESA E IDIOMAS, LITERATURA INFANTO JUVENIL 
CONJUNTO DE 10 FANTASIAS NOS SEGUINTES TEMAS: MACACÃO 
E TOUCA, PRINCESA, BRUXA, PRÍNCIPE CONJUNTO DE 10 
FANTOCHES NOS SEGUINTES TEMAS: CONJUNTO FAMÍLIA 
BRANCA/NEGRA CONJUNTO ANINAIS GATO, CACHORRO, LEÃO E 
RATO APROXIMADAMENTE: 35CM (CADA) MATERIAL: FELTRO 
CONJUNTO COM 10 DEDOCHES (TEMAS DIVERSOS) 01 MÓVEL 
VOLANTE COM 5 GAVETÕES E TEATRO DE FANTOCHES MEDINDO 
150 M DE ALTURA 75 CM DE LARGURA 45 CM DE PROFUNDIDADE 
COM RODAS EM SILICONE.

5

09 BIBLIOTECA ITINERANTE INFANTIL COMPOSTO POR: 40 LIVROS 
POP-UP E 3D; 100 LIVROS CARTONADOS; 40 LIVROS COM 
DEDOCHES; 50 LIVROS SONOROS; 190 LIVROS CLÁSSICOS 
INFANTIS; 50 LIVROS DE PANO E BANHO; 50 LIVROS COM QUEBRA-
CABEÇA; 50 LIVROS COM TEXTURAS; 250 LITERATURA INFANTO-
JUVENIL.01 TENDA INFLÁVEL 4X4 COLORIDA EM FORMATO DE 
ARCO NA COR AZUL COM PADRONIZAÇÃO; 12 DVD´S COM OS 
PRINCIPAIS CONTOS CLÁSSICOS; 04 PUFF´S INFANTIS INFLÁVEIS 
COM PELÚCIA DE BICHO FAIXA ETÁRIA A PARTIR DE 1 ANO DE 
IDADE, ALTURA: 0,30 CM, LARGURA 0,50 CM. 20 KITS DE JOGOS 
EDUCATIVOS; 01 PLAY GROUND INFANTIL, MEDIDAS: 
ALT:1,20XCOMP:2,10XLARG:0,50, IDADE SUGERIDA: ATÉ 8 ANOS; 02 
BAÚS QUADRADO EM MADEIRA MDF COM 4 RODAS DE SILICONE E 
TAMPA COM SISTEMA DE AMORTECIMENTO 80CM DE 
COMPRIMENTO,45CM DE LARGURA E 45CM DE ALTURA. BRANCO 
15MM ,FITA DE BORDA PVC, RODIZIO TRANSPARENTE EM GEL, 
TAMPA COM 1 PISTÃO A GÁS E DOBRADIÇAS METÁLICAS. 01 
TAPETE AMARELINHA EM VINIL; 02 MESAS INFANTIS COM PÉS 
DESMONTÁVEIS OU FIXA, COMPRIMENTO 45 CM, ALTURA 47 CM, 
LARGURA 45 CM, FABRICAÇÃO EM POLIURETANO CORES 
DIVERSAS. 08 CADEIRAS INFANTIS COM APOIO PARA BRAÇOS, 
CORES DIVERSAS, FABRICAÇÃO EM POLIURETANO, FAIXA ETÁRIA 
ACONSELHÁVEL DE 2 A 6 ANOS 01 MESA ADULTO COM PÉS 
DESMONTÁVEIS OU FIXA 70X70, CORES DIVERSAS, SUPORTA ATÉ
20 KG, FABRICAÇÃO EM POLIURETANO. 04 CADEIRAS ADULTO 
COMPRIMENTO 44 CM, ALTURA 72 CM, LARGURA 55 CM, MEDIDAS 
APROXIMADAS. 01 GANGORRA JACARÉ: DIMENSÕES: ALT: 0,50 X 
COMP: 1,13 X LARG: 0,40, PESO: 4 KG, MATERIAL PLÁSTICO.

1



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDARÉ MIRIM

Prefeitura Municipal de Pindaré Mirim MA
Endereço: Avenida Elias Haikel, 11 Cep: 65.370-000

CNPJ: 06.189.344/0001-77
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TOTAL DE VOLUMES ENTREGUES: 57 VOLUMES 

Pindaré-Mirim MA, 05 de janeiro de 2024











CERTIFICAMOS que, após consulta aos registros eletrônicos de distribuição de ações cíveis
disponíveis até 31/03/2025, NADA CONSTA contra o nome por extenso e CPF/CNPJ de:

G7 REPRESENTACOES COMERCIAIS LTDA
27.190.424/0001-12

OBSERVAÇÕES:
a) Os dados de identificação são de responsabilidade do solicitante da certidão, devendo a titularidade ser conferida
pelo interessado e pelo destinatário.
b) A certidão será emitida de acordo com as informações inseridas no banco de dados. Em caso de exibição de
processos com dados desatualizados, o interessado deverá requerer a atualização junto ao juízo ou órgão julgador.
c) A certidão será negativa quando não for possível a individualização dos processos por carência de dados do Poder
Judiciário. (artigo 8o, § 2o da Resolução 121/CNJ).
d) A certidão cível contempla ações cíveis, execuções fiscais, execuções e insolvências civis, falências, recuperações
judiciais, recuperações extrajudiciais, inventários, interdições, tutelas e curatelas. A certidão criminal compreende os
processos criminais, os processos criminais militares e as execuções penais. Demais informações sobre o conteúdo
das certidões, consultar em www.tjdft.jus.br, no menu Serviços, Certidões, Certidão Nada Consta, Tipos de Certidão.
e) As certidões de Falência e Recuperação Judicial, Cível ou Especial atendem ao disposto no inciso II do artigo 69 da
Lei 14133/2021.
f) Medida prevista no artigo 26 do Código Penal, sentença não transitada em julgado.

A autenticidade deverá ser confirmada no site do TJDFT (www.tjdft.jus.br), no menu Serviços, Certidões,
Certidão Nada Consta, Validar Certidão - autenticar, informando-se o número do selo digital de segurança
impresso.

Emitida gratuitamente pela internet em: 31/03/2025
Selo digital de segurança: 2025.CTD.EYUX.2ZL4.TDNS.VBR7.LFYO
*** VÁLIDA POR 30 (TRINTA) DIAS ***

Página 1 de 1

Poder Judiciário da União

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS

CERTIDÃO NEGATIVA DE DISTRIBUIÇÃO (AÇÕES CÍVEIS)

1ª e 2ª Instâncias

31/03/2025 15:00:05

NUCER - Núcleo de Emissão de Certidões do TJDFT
Fórum de Brasília - Milton Sebastião Barbosa, Praça Municipal - Lote 1, Bloco A, Ala B - Térreo.

Brasília - DF
Horário de Atendimento: 7h às 19h, de segunda a sexta-feira, exceto feriados.



CERTIFICAMOS que, após consulta aos registros eletrônicos de distribuição de ações de
falências e recuperações judiciais disponíveis até 31/03/2025, NADA CONSTA contra o nome por extenso
e CPF/CNPJ de:

GEORGE MENDONCA FURTADO
842.508.103-30
( MARINEZ DE JESUS SILVA MENDONCA FURTADO / JOSE RIBAMAR FURTADO JUNIOR )

OBSERVAÇÕES:
a) Os dados de identificação são de responsabilidade do solicitante da certidão, devendo a titularidade ser conferida
pelo interessado e pelo destinatário.
b) A certidão será emitida de acordo com as informações inseridas no banco de dados. Em caso de exibição de
processos com dados desatualizados, o interessado deverá requerer a atualização junto ao juízo ou órgão julgador.
c) A certidão será negativa quando não for possível a individualização dos processos por carência de dados do Poder
Judiciário. (artigo 8o, § 2o da Resolução 121/CNJ).
d) A certidão cível contempla ações cíveis, execuções fiscais, execuções e insolvências civis, falências, recuperações
judiciais, recuperações extrajudiciais, inventários, interdições, tutelas e curatelas. A certidão criminal compreende os
processos criminais, os processos criminais militares e as execuções penais. Demais informações sobre o conteúdo
das certidões, consultar em www.tjdft.jus.br, no menu Serviços, Certidões, Certidão Nada Consta, Tipos de Certidão.
e) As certidões de Falência e Recuperação Judicial, Cível ou Especial atendem ao disposto no inciso II do artigo 69 da
Lei 14133/2021.
f) Medida prevista no artigo 26 do Código Penal, sentença não transitada em julgado.

A autenticidade deverá ser confirmada no site do TJDFT (www.tjdft.jus.br), no menu Serviços, Certidões,
Certidão Nada Consta, Validar Certidão - autenticar, informando-se o número do selo digital de segurança
impresso.

Emitida gratuitamente pela internet em: 31/03/2025
Selo digital de segurança: 2025.CTD.6IBY.7YFN.PD2F.XDEN.K8DS
*** VÁLIDA POR 30 (TRINTA) DIAS ***

Página 1 de 1

Poder Judiciário da União

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS

CERTIDÃO NEGATIVA DE DISTRIBUIÇÃO (AÇÕES DE FALÊNCIAS E RECUPERAÇÕES JUDICIAIS)

1ª e 2ª Instâncias

31/03/2025 15:03:34

NUCER - Núcleo de Emissão de Certidões do TJDFT
Fórum de Brasília - Milton Sebastião Barbosa, Praça Municipal - Lote 1, Bloco A, Ala B - Térreo.

Brasília - DF
Horário de Atendimento: 7h às 19h, de segunda a sexta-feira, exceto feriados.



CERTIFICAMOS que, após consulta aos registros eletrônicos de distribuição de ações de
falências e recuperações judiciais disponíveis até 31/03/2025, NADA CONSTA contra o nome por extenso
e CPF/CNPJ de:

G7 REPRESENTACOES COMERCIAIS LTDA
27.190.424/0001-12

OBSERVAÇÕES:
a) Os dados de identificação são de responsabilidade do solicitante da certidão, devendo a titularidade ser conferida
pelo interessado e pelo destinatário.
b) A certidão será emitida de acordo com as informações inseridas no banco de dados. Em caso de exibição de
processos com dados desatualizados, o interessado deverá requerer a atualização junto ao juízo ou órgão julgador.
c) A certidão será negativa quando não for possível a individualização dos processos por carência de dados do Poder
Judiciário. (artigo 8o, § 2o da Resolução 121/CNJ).
d) A certidão cível contempla ações cíveis, execuções fiscais, execuções e insolvências civis, falências, recuperações
judiciais, recuperações extrajudiciais, inventários, interdições, tutelas e curatelas. A certidão criminal compreende os
processos criminais, os processos criminais militares e as execuções penais. Demais informações sobre o conteúdo
das certidões, consultar em www.tjdft.jus.br, no menu Serviços, Certidões, Certidão Nada Consta, Tipos de Certidão.
e) As certidões de Falência e Recuperação Judicial, Cível ou Especial atendem ao disposto no inciso II do artigo 69 da
Lei 14133/2021.
f) Medida prevista no artigo 26 do Código Penal, sentença não transitada em julgado.

A autenticidade deverá ser confirmada no site do TJDFT (www.tjdft.jus.br), no menu Serviços, Certidões,
Certidão Nada Consta, Validar Certidão - autenticar, informando-se o número do selo digital de segurança
impresso.

Emitida gratuitamente pela internet em: 31/03/2025
Selo digital de segurança: 2025.CTD.52VV.95DA.Q59I.DPM4.PU11
*** VÁLIDA POR 30 (TRINTA) DIAS ***
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Poder Judiciário da União

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS

CERTIDÃO NEGATIVA DE DISTRIBUIÇÃO (AÇÕES DE FALÊNCIAS E RECUPERAÇÕES JUDICIAIS)

1ª e 2ª Instâncias

31/03/2025 15:02:38

NUCER - Núcleo de Emissão de Certidões do TJDFT
Fórum de Brasília - Milton Sebastião Barbosa, Praça Municipal - Lote 1, Bloco A, Ala B - Térreo.

Brasília - DF
Horário de Atendimento: 7h às 19h, de segunda a sexta-feira, exceto feriados.



REFERENTE A TODOS OS ESTABELECIMENTOS DO EMPREGADOR - INSCRIÇÃO 842.508.103-30

Página 1 de 1

CERTIDÃO DE DÉBITOS TRABALHISTAS
NEGATIVA

INSCRIÇÃO (CPF/CNPJ): 842.508.103-30
DATA E HORA DA EMISSÃO: 31/03/2025, às 14:58:50, conforme horário oficial de Brasília

CERTIFICA-SE, de acordo com as informações registradas no sistema de Controle de Processos de Multas e
Recursos que, nesta data, NÃO CONSTAM débitos decorrentes de autuações em face do empregador acima
identificado.

1. Esta certidão abrange todos os estabelecimentos do empregador.
2. A presente certidão não modifica a situação do empregador que conste do cadastro previsto na Portaria Interministerial MTE/SDH n° 2, de 12 de maio
de 2011, que disciplina o Cadastro de Empregadores que tenham submetido trabalhadores a condições análogas a de escravo.
3. Conforme artigo 103, § 2º da Portaria MTP n° 667/2021, a certidão ora instituída refletirá sempre a última situação ocorrida em cadastros
administrativos pelo emitente, de modo que, havendo processos enviados à Procuradoria da Fazenda Nacional - PFN, quanto a estes, poderá ser
obtida certidão específica perante aquele órgão, visando a demonstrar a situação atualizada dos mesmos.
4. Expedida com base na Portaria MTP n° 667, de 8 de novembro de 2021. Emitida gratuitamente.

MINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO
SECRETARIA DE INSPEÇÃO DO TRABALHO
COORDENAÇÃO-GERAL DE RECURSOS

Dados para conferência da autenticidade desta certidão:

Endereço: https://eprocesso.sit.trabalho.gov.br/Certidao/Validar

Código: GRP2A5LF2X

A autenticidade também pode ser verificada a partir do QR Code ao lado.



REFERENTE A TODOS OS ESTABELECIMENTOS DO EMPREGADOR - INSCRIÇÃO 27.190.424/0001-12

Página 1 de 1

CERTIDÃO DE DÉBITOS TRABALHISTAS
NEGATIVA

INSCRIÇÃO (CPF/CNPJ): 27.190.424/0001-12
DATA E HORA DA EMISSÃO: 31/03/2025, às 14:57:39, conforme horário oficial de Brasília

CERTIFICA-SE, de acordo com as informações registradas no sistema de Controle de Processos de Multas e
Recursos que, nesta data, NÃO CONSTAM débitos decorrentes de autuações em face do empregador acima
identificado.

1. Esta certidão abrange todos os estabelecimentos do empregador.
2. A presente certidão não modifica a situação do empregador que conste do cadastro previsto na Portaria Interministerial MTE/SDH n° 2, de 12 de maio
de 2011, que disciplina o Cadastro de Empregadores que tenham submetido trabalhadores a condições análogas a de escravo.
3. Conforme artigo 103, § 2º da Portaria MTP n° 667/2021, a certidão ora instituída refletirá sempre a última situação ocorrida em cadastros
administrativos pelo emitente, de modo que, havendo processos enviados à Procuradoria da Fazenda Nacional - PFN, quanto a estes, poderá ser
obtida certidão específica perante aquele órgão, visando a demonstrar a situação atualizada dos mesmos.
4. Expedida com base na Portaria MTP n° 667, de 8 de novembro de 2021. Emitida gratuitamente.

MINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO
SECRETARIA DE INSPEÇÃO DO TRABALHO
COORDENAÇÃO-GERAL DE RECURSOS

Dados para conferência da autenticidade desta certidão:

Endereço: https://eprocesso.sit.trabalho.gov.br/Certidao/Validar

Código: 7BKH9Z56L7

A autenticidade também pode ser verificada a partir do QR Code ao lado.



CERTIFICAMOS que, após consulta aos registros eletrônicos de distribuição de ações cíveis
disponíveis até 31/03/2025, NADA CONSTA contra o nome por extenso e CPF/CNPJ de:

GEORGE MENDONCA FURTADO
842.508.103-30
( MARINEZ DE JESUS SILVA MENDONCA FURTADO / JOSE RIBAMAR FURTADO JUNIOR )

OBSERVAÇÕES:
a) Os dados de identificação são de responsabilidade do solicitante da certidão, devendo a titularidade ser conferida
pelo interessado e pelo destinatário.
b) A certidão será emitida de acordo com as informações inseridas no banco de dados. Em caso de exibição de
processos com dados desatualizados, o interessado deverá requerer a atualização junto ao juízo ou órgão julgador.
c) A certidão será negativa quando não for possível a individualização dos processos por carência de dados do Poder
Judiciário. (artigo 8o, § 2o da Resolução 121/CNJ).
d) A certidão cível contempla ações cíveis, execuções fiscais, execuções e insolvências civis, falências, recuperações
judiciais, recuperações extrajudiciais, inventários, interdições, tutelas e curatelas. A certidão criminal compreende os
processos criminais, os processos criminais militares e as execuções penais. Demais informações sobre o conteúdo
das certidões, consultar em www.tjdft.jus.br, no menu Serviços, Certidões, Certidão Nada Consta, Tipos de Certidão.
e) As certidões de Falência e Recuperação Judicial, Cível ou Especial atendem ao disposto no inciso II do artigo 69 da
Lei 14133/2021.
f) Medida prevista no artigo 26 do Código Penal, sentença não transitada em julgado.

A autenticidade deverá ser confirmada no site do TJDFT (www.tjdft.jus.br), no menu Serviços, Certidões,
Certidão Nada Consta, Validar Certidão - autenticar, informando-se o número do selo digital de segurança
impresso.

Emitida gratuitamente pela internet em: 31/03/2025
Selo digital de segurança: 2025.CTD.WMB0.PMJ1.SKBY.TGUZ.9Q00
*** VÁLIDA POR 30 (TRINTA) DIAS ***
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Poder Judiciário da União

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS

CERTIDÃO NEGATIVA DE DISTRIBUIÇÃO (AÇÕES CÍVEIS)

1ª e 2ª Instâncias

31/03/2025 15:02:10

NUCER - Núcleo de Emissão de Certidões do TJDFT
Fórum de Brasília - Milton Sebastião Barbosa, Praça Municipal - Lote 1, Bloco A, Ala B - Térreo.

Brasília - DF
Horário de Atendimento: 7h às 19h, de segunda a sexta-feira, exceto feriados.



Caro Cliente,

Agradecemos a confiança depositada na AVLA Seguros Brasil S.A. como sua Seguradora e assim, nos dar
a oportunidade de construir com você uma relação comercial de longo prazo nas suas operações no Brasil.

Nos comprometemos a prestar um serviço de excelência, eficaz e com pronto atendimento para qualquer
eventualidade ou circunstância que possa ter,  mantendo sempre uma política de melhoria contínua de
nossos processos e produtos.

Pedimos que revise os detalhes e condições da sua apólice de seguro para se familiarizar com as suas
coberturas.

Para dúvidas, informações e reclamações, entre em contato pelo nosso site: www.avla.com/br ou por um de
nossos canais de atendimento:

SAC e atendimento AVLA: 0800 055 00 44 

Ouvidoria: 0800 885 0044

Comunicações de expectativas e sinistros devem ser direcionadas exclusivamente por e-mail para: 
sinistrobr.garantia@avla.com

Dados da seguradora: AVLA Seguros Brasil S.A.  CNPJ: 41.182.665/0001-40, registro SUSEP 02071, com
sede na Rua Olimpíadas, nº. 205, Cj 32 - São Paulo – SP - CEP: 04551-000

Apólice de Seguro Garantia nº: 12025000107750055520

Endosso nº: 000000

Após 7 (sete) dias úteis da emissão deste documento, você poderá verificar se a apólice ou endosso foi 
corretamente registrado no site da SUSEP: www.susep.gov.br, sob o número de documento 
020712025000107750055520

Documento eletrônico digitalmente assinado por:

São Paulo, 01/04/2025
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Sobre a LGPD

A AVLA coletará  somente  os  dados  necessários  à  execução  do  objeto  deste  Contrato,  além de  envidar  esforços
para implementar  todas  as  medidas  técnicas e  organizacionais  apropriadas  para assegurar  um nível  adequado de
segurança  da  informação,  de  tratamento  e  de  armazenamento,  nos  termos  da  legislação  brasileira.  Os  dados
poderão  ser  utilizados  para:  (i)  promover,  melhorar  e/ou  desenvolver  seus  produtos  e  serviços;  realizar
auditorias;  analisar  dados  e  pesquisas  para  aprimoramento  de  produtos  e  serviços;  gerar  análises  estatísticas  e
relatórios;  (ii)  aprimorar  a  segurança  e  oferta  de  seus  produtos  e  serviços;  regular  sinistros  e  documentos,  bem
como  identificar  e  coibir  fraudes  e  poderão  ser  transferidos  para:  (i)  A  empresas  do  Grupo  (inclusive
localizadas  em  outros  paises)  e  autoridades  governamentais;  (ii)  A  parceiros  de  negócio,  tais  como  a  outras
seguradoras;  resseguradoras;  corretores  de  seguro  e  resseguro  e  outros  intermediários  e  agentes;  representantes
nomeados; distribuidores; instituições financeiras, empresas de valores mobiliários e outros parceiros
comerciais  e  prestadores  de  serviços,  unicamente  para  a  finalidade  de  execução  do  Contrato.  Os  dados  serão
armazenados  durante  o  período  necessário  para  a  execução  do  Contrato  e  para  cumprimento  de  obrigações
legais  e/ou  regulatórias.  Por  fim,  o  segurado  poderá  exercer  seus  direitos  de  confirmação  de  existência  de
tratamento;  acesso  aos  dados;  correção;  anonimização,  dentre  outros,  através  do  Serviço  de  Atendimento  ao
Cliente  –  Fale  com  a  AVLA,  incluindo,  junto  de  seu  pedido,  as  seguintes  informações:  nome  completo,  tipo  e
número  de  documento  de  identificação;  número  da  apólice;  telefone  para  contato,  e  e-mail.  Para  saber  mais
sobre a Privacidade de Dados consulte a Política de Privacidade de Dados da AVLA no site:
https://www.avla.com/br/politicas 
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 APÓLICE DE SEGURO GARANTIA
APÓLICE No.

1202500010775005
5520

RAMO
0775 – SEGURO GARANTIA - SETOR PÚBLICO

PROPOSTA No.
107750114219

DADOS DO SEGURADO
NOME: MUNICIPIO DE CHAPADINHA CPF/CNPJ: 06.117.709/0001-58
ENDEREÇO: AV PRESIDENTE VARGAS 310 BAIRRO: CENTRO
CEP: 65500000 CIDADE: CHAPADINHA UF: MA

DADOS DO TOMADOR
NOME: G7 COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA CPF/CNPJ: 27.190.424/0001-12
ENDEREÇO: RUA PROF. LUIS PINHO, SALA  312 20 BAIRRO: RENASCENCA
CEP: 65075740 CIDADE: SAO LUIS UF: MA

DADOS DE CORRETAGEM
CPF/CNPJ NOME/RAZAO SOCIAL COD.SUSEP
53.504.829/0001-98 OLIVAIS ASSESSORIA, CONSULTORIA E CORRETAGEM 

DE SEGUROS LTDA
0242153852

LIMITE MÁXIMO DE GARANTIA / MODALIDADE
LIMITE MÁXIMO DE GARANTIA:  R$ 4.493,05  - quatro mil, quatrocentos e noventa e tres reais e cinco centavos
MODALIDADE:  LICITANTE
O Limite Máximo de Garantia é o valor máximo que a seguradora se responsabilizará perante o segurado em função 
do pagamento de indenização

OBJETO DA GARANTIA
Garantir a indenização, até o valor da Garantia fixado na apólice, caso o Proponente descumpra quaisquer de suas 
obrigações decorrentes da Lei ou do Edital, incluindo a recusa em assinar o Contrato, não atendimento das exigências
para a sua assinatura, nas condições e no prazo estabelecidos no Edital nº 010/2025-SRP, PROCESSO 
ADMINISTRATIVO Nº 1049/2025. Esta Apólice é emitida de acordo com as condições da Circular Susep 662/22.

COBERTURAS CONTRATADAS
COBERTURA IMPORTÂNCIA SEGURADA PRÊMIO LÍQUIDO INÍCIO VIGÊNCIA FIM DE VIGÊNCIA

LICITANTE (PADRÃO) R$ 4.493,05 R$ 180,21 04/04/2025 04/08/2025

Não se aplica franquia a nenhuma das coberturas contratadas por esta Apólice.

DADOS DO PRÊMIO
CUSTO DO SEGURO FORMA DE PAGAMENTO – BOLETO
Prêmio Líquido R$ 180,21 Parcela Valor Vencimento

Única R$ 180,21 08/04/2025Adicional de Fracionamento R$ 0,00

Custo de Apólice R$ 0,00

IOF R$ 0,00

Prêmio Total R$ 180,21

As condições contratuais/regulamento deste produto protocolizadas pela sociedade/entidade junto à Susep poderão
ser  consultadas  no  endereço  eletrônico  www.susep.gov.br,  de  acordo  com o  número de  processo constante  da
apólice/proposta. A íntegra das Condições Gerais do Seguro pode ser acessada diretamente pelo site da SUSEP
através  do  http://www.susep.gov.br/menu/servicos-ao-cidadao/sistema-de-consulta-publica-de-produtos.  A aceitação
deste seguro estará sujeita à análise do risco. O registro do produto é automático e não representa aprovação ou
recomendação por parte da Susep. O Segurado poderá consultar a situação cadastral do corretor de seguros e da
sociedade  Seguradora  no  sítio  eletrônico  www.susep.gov.br.  SUSEP  -  Superintendência  de  Seguros  Privados  -
Autarquia  Federal  responsável  pela  fiscalização,  normatização  e  controle  dos  mercados  de  seguro,  previdência
complementar aberta, capitalização, resseguro e corretagem de seguros.
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CONDIÇÕES GERAIS
SEGURO GARANTIA DO LICITANTE – SETOR PÚBLICO

1. DEFINIÇÕES 
 
Apólice: documento emitido pela Seguradora, que formaliza o contrato de Seguro Garantia.
Aviso de Sinistro: comunicação pelo Segurado à Seguradora acerca da ocorrência de um Sinistro potencialmente
coberto pela Apólice.
Contrato: é o contrato cuja assinatura pelo Tomador consiste na obrigação garantida pela Seguradora, sujeito ao regime
de  direito  público,  que  instrumentaliza  a  relação  jurídica  entre  o  Segurado  e  Tomador,  independentemente  da
denominação utilizada, incluindo seus aditivos, anexos e apostilamentos. 
Edital de Licitação:  é o instrumento no qual a Administração Pública consigna as condições e exigências licitatórias
para a contratação de fornecimento de produtos ou contratação de serviços e o qual a Apólice está sujeita. 
Endosso: documento que formaliza eventual alteração na Apólice, que somente poderá ser promovida a pedido do
Segurado ou com sua expressa concordância. 
Especificação: documento integrante da Apólice e/ou Endosso, no qual estão descritas as particularidades do Seguro
Garantia contratado.  
Expectativa: ato ou fato que indique a possibilidade de inadimplemento do Tomador no cumprimento das obrigações
previstas no Edital de Licitação, ocasião em que deverão ser iniciados os trâmites para a verificação e/ou comprovação
da inadimplência.
Fato Gerador: a(s) causa(s) determinante(s) da ocorrência de um Sinistro.
Indenização: contraprestação devida pela Seguradora ao Segurado na eventualidade da ocorrência de um Sinistro
coberto.
Limite Máximo de Garantia: valor máximo da Indenização a ser paga pela Seguradora, previamente determinado na
Especificação da Apólice, até o qual a Seguradora se responsabilizará na eventualidade de um Sinistro coberto. 
Notificação de Expectativa de Sinistro: comunicação pelo Segurado à Seguradora da inicialização dos trâmites para a
verificação e/ou comprovação da possível inadimplência do Tomador no cumprimento das obrigações previstas no Edital
de Licitação, que, se não sanado, poderá se converter em um Sinistro.
Prejuízo: perda pecuniária comprovadamente suportada pelo Segurado decorrentes da recusa do Tomador adjudicatário
em assinar o Contrato nas condições propostas no Edital de Licitação, dentro do prazo estabelecido.
Prêmio: valor pago pelo Tomador à Seguradora em contrapartida à garantia dos riscos previstos na Apólice. 
Procedimento de Regulação: procedimento conduzido pela Seguradora após o Aviso de Sinistro visando à apuração
do(s) Fato(s) Gerador(es), das circunstâncias e do(s) Prejuízo(s) decorrente(s) de um Sinistro.
Proposta: documento que formaliza o interesse do proponente em contratar, alterar ou renovar o Seguro Garantia.
Relatório Final de Sinistro: documento emitido pela Seguradora ao final do Procedimento de Regulação, consolidando
o seu posicionamento acerca da caracterização ou não do Sinistro, bem como do montante dos Prejuízos indenizáveis e
do valor de eventual Indenização correspondente. 
Segurado: órgão da Administração Pública ou do Poder Concedente, credor das obrigações assumidas pelo Tomador
no Edital de Licitação. 
Seguradora: sociedade devidamente autorizada pela SUSEP a operar neste ramo de seguro.
Seguro Garantia: seguro que tem por objetivo garantir o fiel cumprimento das obrigações garantidas, assumidas pelo
Tomador no Edital de Licitação.
Seguro Garantia – Setor Público: Seguro Garantia cujo Edital de Licitação está sujeito ao regime jurídico de direito
público.
Sinistro: inadimplemento do Tomador no cumprimento das obrigações estabelecidas no Edital de Licitação, do qual
decorram Prejuízos indenizáveis pela Seguradora. Quando não estejam presentes hipóteses de perda de direitos e/ou
de exclusões de cobertura, conforme apurado no Procedimento de Regulação, o Sinistro será coberto pela Apólice.
Tomador: devedor das obrigações estabelecidas no Edital de Licitação perante o Segurado, responsável por apresentar
o pedido de emissão da Apólice à Seguradora do Seguro Garantia.  
Vigência: prazo de duração da Apólice. 
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2. OBJETO DO SEGURO – RISCOS COBERTOS 
 
2.1. Este  contrato  de seguro  garante a  Indenização,  até  o  Limite  Máximo de Garantia  fixado na Apólice,  pelos
Prejuízos decorrentes da recusa do Tomador adjudicatário em assinar o Contrato nas condições propostas no Edital de
Licitação, dentro do prazo estabelecido.

3. RISCOS EXCLUÍDOS: 
 
3.1. Consideram-se riscos excluídos: 

(i) O  inadimplemento  das  obrigações  garantidas  decorrente  de  Fato  Gerador  de  responsabilidade  do
Segurado;

(ii) O inadimplemento das obrigações garantidas que não seja de responsabilidade do Tomador, incluindo,
mas não se limitando, em decorrência de casos fortuitos ou de força maior, nos termos do Código Civil, ou de
fato de terceiro alheio ao Tomador;

(iii) Lucros cessantes, perdas e danos e sanções de natureza contratual e/ou extracontratual, inclusive danos
liquidados ou acordados entre Segurado e Tomador sem a prévia e expressa anuência da Seguradora;

(iv) Qualquer perda ou dano decorrente da imposição de autoridades e/ou órgãos públicos ou privados e/ou
por alteração de regramentos legais ou infralegais aplicáveis ao objeto do Edital de Licitação;

(v) Qualquer perda ou dano decorrente de Fato Gerador ou Sinistro ocorrido anteriormente ao início da
Vigência da Apólice ou posteriormente ao seu término;

(vi) Qualquer perda ou dano que não caracterize um Prejuízo e/ou, quando coberta, multa;

(vii) Qualquer perda ou dano decorrente de uma Expectativa e/ou Sinistro que, não tendo sido notificada ou
avisada à Seguradora imediatamente depois da sua caracterização, inviabilize o Procedimento de Regulação
e/ou o exercício, pela Seguradora, do direito de sub-rogação contra o Segurado.
 
4. VALOR DA GARANTIA 
 
4.1. O valor da garantia corresponde ao Limite Máximo de Garantia e é definido pelo Segurado em consonância com
a extensão da obrigação garantida, conforme prevista no Edital de Licitação e descrita na Especificação da Apólice, em
consonância com a legislação específica aplicável. 
 
4.2. Condicionado sempre à emissão de Endosso específico e pagamento do respectivo prêmio, o Limite Máximo de
Garantia  deverá  acompanhar  eventuais  alterações  previstas  no  Edital  de  Licitação;  contudo,  para  alterações  não
previstas  no  Edital  de  Licitação  que  impliquem  modificação  do  valor  da  garantia,  este  poderá  acompanhar  tais
modificações, desde que solicitado e haja o respectivo aceite pela Seguradora. 

4.3. Não há reintegração do Limite Máximo de Garantia da Apólice em caso de pagamento de Indenização. 
 
5. EXPECTATIVA 
 
5.1. Constatada a possibilidade de inadimplemento do Tomador adjudicatário em assinar o Contrato nas condições
previstas  no  Edital  de  Licitação,  o  Segurado  deverá  notificá-lo  imediatamente,  indicando  especificamente  quais
obrigações  poderão  ser  inadimplidas  e  a(s)  disposição(ões)  do  Edital  de  Licitação  que  fundamentam  tal(is)
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alegação(ões)  e  concedendo-lhe  prazo  razoável  para  a  regularização  do(s)  inadimplemento(s)  apontado(s)  e/ou  a
apresentação de defesa, remetendo para a Seguradora (através do endereço eletrônico sinistrobr.garantia@avla.com)
cópia  da  Notificação  de  Expectativa  de  Sinistro  e  do  processo  administrativo  respectivo,  se  for  o  caso  de  sua
instauração, com o fito de que a Expectativa seja por ela registrada. 

5.2. A Notificação da Expectativa de Sinistro possibilitará à Seguradora, a seu critério, a adoção de medidas visando
à mitigação do risco de ocorrência do Sinistro e do valor dos Prejuízos, incluindo, mas não se limitando a, (i) conduzir a
intermediação do Segurado e do Tomador, caso seja de seu interesse, visando à regularização do(s) inadimplemento(s)
apontado(s), pelo Tomador ou por outrem, preservando os direitos do Segurado; e (ii) prestar apoio e assistência ao
Tomador.

5.3. A partir do registro da Expectativa de Sinistro nos termos da Cláusula 5.1, ficará facultado à Seguradora solicitar
ao Segurado o envio dos documentos indicados na Cláusula 6.3, além de outros justificadamente solicitados, bem como
nomear representante(s) junto a esta (nome, cargo, e-mail e telefone). Após o registro da Expectativa de Sinistro, o
Segurado deverá manter a Seguradora informada do status das tratativas com o Tomador, especialmente no que tange
à (i)  regularização do inadimplemento apontado e/ou ao acolhimento da defesa,  ocasião na qual  a  Expectativa de
Sinistro será devidamente baixada, ou (ii) conversão da Expectativa em Sinistro.  

5.4. O  Segurado  fica  cientificado  de  que  a  Expectativa  de  Sinistro  deverá  ser  notificada  à  Seguradora
imediatamente após a sua ciência e, necessariamente, dentro da Vigência da Apólice.

6. SINISTRO  
 
6.1. A Expectativa de Sinistro converter-se-á em Sinistro por ocasião do não saneamento do(s) inadimplemento(s)
indicado(s) na Notificação de Expectativa de Sinistro no prazo concedido para esse fim e/ou do não acolhimento da
defesa apresentada pelo Tomador ao término do processo administrativo instaurado pelo Segurado, do que o Segurado
comunicará  à  Seguradora  logo  após  o  seu  conhecimento,  por  meio  do  correspondente  Aviso  de  Sinistro  (a  ser
endereçado ao e-mail sinistrobr.garantia@avla.com). 

6.2. Observado  o  disposto  na  Cláusula  5  -  Expectativa,  os  procedimentos  e  critérios  para  comprovação  do
inadimplemento do Tomador são os previstos no Edital de Licitação e são de responsabilidade do Segurado. Uma vez
caracterizado o Sinistro, este considera-se ocorrido na data do inadimplemento da(s) obrigação(ões) garantida(s) pelo
Tomador.

6.3. A partir do recebimento do Aviso de Sinistro, a Seguradora dará início ao Procedimento de Regulação , devendo
o  Segurado  disponibilizar,  sem  prejuízo  de  eventual  vistoria  presencial  e/ou  perícia  técnica,  a  seguinte
documentação,  atualizada em relação  à  documentação porventura  solicitada e  apresentada por  ocasião da
Notificação de Expectativa de Sinistro: 
 
Etapa 1 – Para a verificação do(s) inadimplemento(s) apontado(s) pelo Segurado: 

a) Cópia do Edital de Licitação; 
b) Cópia do termo de adjudicação; 
c) Cópia integral  do(s)  processo(s)  administrativo(s)  instaurados para apurar  o(s)  inadimplemento(s)  do
Tomador, com a documentação que comprove o seu efetivo encerramento;
d) Atas,  e-mails,  correspondências,  ofícios,  notificações,  processos internos e  eventuais  tratativas  que
tenham sido realizadas entre as partes e que não constem do(s) processo(s) administrativo(s) instaurados para
apurar o(s) inadimplemento(s) do Tomador; e,
e) Documento(s)  não  elencado(s)  acima  e  previsto(s)  em  contrato,  que  seja(m)  essencial(is)  para  a
identificação do inadimplemento apontado.

Etapa 2 – Para delimitação do Prejuízo: 
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a) Planilhas, Relatórios e Memória de cálculo do valor da indenização pleiteada, contendo a indicação dos
itens contratuais inadimplidos, do período de inadimplemento e do racional considerado para o seu cômputo;

6.4. O Segurado fica cientificado de que, para a conclusão do Procedimento de Regulação, a Seguradora depende
do envio, pelo Segurado, dos documentos solicitados, sendo eles os elencados: (i) na Etapa 1, para a comprovação
do inadimplemento das obrigações previstas no Edital de Licitação; e (ii)  na Etapa 2, para apuração dos Prejuízos
decorrentes do Sinistro e o valor final eventualmente devido a título de Indenização.
 
6.5. Após  o  recebimento  dos  documentos  elencados  na  Cláusula  6.3,  desde  que  devidamente  justificado,  a
Seguradora poderá solicitar documento(s) e/ou esclarecimento(s) adicional(is), ficando suspenso o prazo indicado na
Cláusula 6.6 e voltando a correr a partir do dia útil subsequente àquele em que forem atendidas as exigências.
 
6.6. A conclusão do Procedimento de Regulação deverá ocorrer em até 30 (trinta) dias contados a partir do primeiro
dia  útil  subsequente  ao  recebimento  do  último  documento  solicitado,  com  a  formalização  do  posicionamento  da
Seguradora através do Relatório Final de Sinistro, que será direcionado ao Segurado por via eletrônica, aos cuidados
da(s) pessoa(s) devidamente apontadas por este. 

6.7. Caso a Seguradora conclua pela não caracterização do Sinistro,  comunicará ao Segurado formalmente, por
escrito,  no  mesmo  prazo  previsto  na  Cláusula  6.6,  sua  negativa  de  pagamento  de  Indenização,  apresentando,
conjuntamente, as razões que embasaram sua conclusão, constantes no Relatório Final de Sinistro.  

7. INDENIZAÇÃO

7.1. Sendo  o  Sinistro  coberto,  a  Indenização  devida  pela  Seguradora  corresponderá  ao  Prejuízo  apurado  no
Procedimento de Regulação, limitado ao Limite Máximo de Garantia, decorrentes da recusa do Tomador adjudicatário
em assinar o Contrato nas condições propostas no Edital de Licitação, dentro do prazo estabelecido. 

7.2. A Seguradora indenizará o Segurado ou o beneficiário, se houver, até o Limite Máximo de Garantia, mediante o
pagamento em dinheiro dos Prejuízos e multas. A forma de pagamento da Indenização deverá ser definida de acordo
com os termos do Edital de Licitação ou sua legislação específica ou, em caso de ausência de dispositivo específico,
mediante acordo entre o Segurado e a Seguradora.

7.2.1. A  designação  dos  eventuais  beneficiários  da  Indenização  constará  da  Especificação  e  será  efetuada  a
requerimento do Segurado, que identificará sua relação com as obrigações garantidas.

7.3. A  partir  do  envio  do  Relatório  Final  de  Sinistro  pela  Seguradora  ao  Segurado,  este  se  declara  ciente  da
conclusão do Procedimento de Regulação,  comprometendo-se,  no caso de pagamento,  a enviar  os documentos e
informações solicitados para a realização dos trâmites financeiros e jurídicos (exemplo: Termo de Quitação e Recibo
devidamente assinados, documentos societários que demonstrem os poderes de que quem assinou a quitação e os
documentos exigidos pela Superintendência de Seguros Privados – SUSEP e pela legislação específica em vigor), sob
pena de incorrer em descumprimento das obrigações previstas nesta Apólice. Tendo sido designado beneficiário, a este
também caberá o envio da documentação referida nesta Cláusula 7.3.

7.4. No caso de decisão judicial ou arbitral que suspenda os efeitos do Aviso de Sinistro, os prazos imponíveis à
Seguradora ficarão suspensos até a superveniência de decisão em contrário. Se for reconhecido por decisão judicial
ou arbitral, por qualquer que seja o fundamento, que a Indenização paga pela Seguradora é superior à efetiva
responsabilidade do Tomador, o Segurado deverá devolver tal valor excedente, incluindo a correção monetária,
(i) à Seguradora ou (ii) ao próprio Tomador, caso este já tenha efetuado o reembolso à Seguradora. 

7.5. A  forma  de  contratação  do  Seguro  Garantia  é  a  risco  absoluto,  de  modo  que  a  Seguradora  responde
integralmente pelo valor do Prejuízo indenizável sob a Apólice, limitado ao Limite Máximo de Garantia, não se aplicando,
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em qualquer hipótese, cláusula de rateio, e observando-se eventuais franquias, participações obrigatórias do Segurado
e/ou prazos de carência, conforme previsto na Especificação da Apólice, mediante expressa anuência do Segurado.

8. SUB-ROGAÇÃO

8.1. Efetuado o pagamento da Indenização ou iniciado o cumprimento das obrigações inadimplidas pelo Tomador, a
Seguradora sub-rogar-se-á nos direitos, garantias, pretensões e privilégios do Segurado contra o Tomador.

8.2. É ineficaz qualquer ato do Segurado que diminua ou extinga, em prejuízo da Seguradora, os direitos a que se
refere a Cláusula 8.1.

9. CONCORRÊNCIA DE APÓLICES E GARANTIAS 
 
9.1. É vedada a contratação de outra  Apólice cobrindo os mesmos interesses seguráveis aqui cobertos, durante a
Vigência desta Apólice.

10. PAGAMENTO DO PRÊMIO 
 
10.1. O Tomador é responsável pelo pagamento do Prêmio.

10.2. A  Apólice  continuará  em  vigor  mesmo  quando  o  Tomador  não  houver  pagado  o  Prêmio  nas  datas
convencionadas.

10.3. O Tomador também será responsável pelo pagamento de eventual Prêmio adicional decorrente de alterações
promovidas na Apólice, ou da atualização do valor da garantia.
 
11. PERDA DE DIREITOS 
 
11.1. O Segurado perderá o direito à Indenização na ocorrência de uma ou mais das seguintes hipóteses:  

a) Alteração  das  obrigações  garantidas  pela  Apólice,  que  tenham  sido  acordadas  entre  Segurado  e
Tomador sem a prévia comunicação e expressa anuência da Seguradora, desde que tal alteração resulte em
agravamento do risco e, concomitantemente, tenha relação com a ocorrência do Sinistro ou resulte de má-fé do
Segurado;
b) Atos  ilícitos  dolosos  ou  por  culpa  grave  equiparável  ao  dolo  praticados  pelo  Segurado  ou,  seus
administradores e representantes legais, no âmbito do Edital de Licitação;
c) O Segurado não cumprir integralmente quaisquer obrigações previstas nessa Apólice;  
d) Se o Segurado/Tomador fizer declarações inexatas ou omitir de má-fé circunstâncias que configurem
agravamento de risco ou que possam influenciar na aceitação do seguro, nos termos do art. 769 do Código
Civil;  
e) Se o Segurado/Tomador agravar intencionalmente o risco, nos termos do art. 768 do Código Civil.

11.2. Atos exclusivos do Tomador, da Seguradora ou de ambos não poderão gerar qualquer perda de direitos
ao Segurado.

11.3. O Segurado está obrigado a comunicar à Seguradora, logo que saiba, qualquer fato suscetível de agravar
consideravelmente  o  risco coberto,  sob pena de  perder  o  direito  à  indenização se  ficar  comprovado,  pela
sociedade seguradora, que silenciou de má-fé. A Seguradora, desde que o faça nos 15 (quinze) dias seguintes
ao  recebimento  do  aviso  de  agravação  do  risco  pelo  Segurado,  poderá,  mediante  comunicação  formal:  (i)
cancelar o Seguro Garantia; ou (ii) restringir a cobertura contratada, mediante acordo entre as partes; ou (iii)
cobrar a diferença de prêmio cabível, mediante acordo.
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11.3.1. O cancelamento do Seguro Garantia só será eficaz 30 (trinta) dias após a notificação ao Segurado, devendo ser
restituída a diferença de Prêmio, calculada proporcionalmente ao período a decorrer.

11.3.2. Na hipótese de continuidade do Seguro Garantia, a Seguradora poderá cobrar a diferença de Prêmio cabível.

12. ACEITAÇÃO, VIGÊNCIA E RENOVAÇÃO
 
12.1. A  contratação/alteração  ou  a  renovação  não  automática  do  contrato  de  seguro  somente  poderá  ser  feita
mediante Proposta assinada pelo proponente,  seu representante ou por  corretor  de seguros habilitado.  A Proposta
escrita deverá conter os elementos essenciais ao exame e aceitação do risco.

12.2. A  seguradora  fornecerá,  obrigatoriamente,  ao  proponente,  protocolo  que  identifique  a  proposta  por  ela
recepcionada, com a indicação da data e da hora de seu recebimento.

12.3. A seguradora terá o prazo de até 15 (quinze) dias para se manifestar expressamente sobre a aceitação da
Proposta,  contados da data de seu recebimento,  seja  para seguros novos ou renovações,  bem como para
alterações que impliquem modificação do risco.

12.4. A Seguradora comunicará ao proponente, por escrito,  a aceitação da Proposta de Seguro,  de modo que a
ausência  de comunicação da Seguradora caracterizará a  recusa da proposta.  A emissão e o  envio  da apólice ou
certificado individual substitui a manifestação expressa de aceitação da Proposta pela Seguradora.

12.5. A emissão da Apólice ou do Endosso será feita em até 15 (quinze) dias,  a partir  da data de aceitação da
Proposta.

12.6. A Vigência da Apólice será fixada na Especificação da Apólice e corresponderá ao prazo previsto no Edital de
Licitação para a assinatura do Contrato, salvo se a legislação específica dispuser de forma distinta.

12.7. Se a Proposta de contratação do Seguro Garantia vier a ser encaminhada posteriormente ao início do prazo para
assinatura do Contrato pelo Tomador, a Vigência da Apólice terá início com a aceitação da Proposta pela Seguradora,
aceitação  essa  que  deverá  ser  expressa,  independentemente  de  manifestação  expressa  da  Seguradora  sobre  o
resultado da análise.
 
12.8. A requerimento do Tomador e do Segurado, de comum acordo, a Vigência da Apólice poderá coincidir com a
data de início do prazo para assinatura do Contrato, condicionado, no entanto, a que o Segurado preste declaração de
inexistência de qualquer indício de inadimplemento. 

12.9. É facultado à Seguradora a solicitação de documentos complementares, o que, em se tratando de Tomador
pessoa jurídica, poderá ocorrer mais de uma vez, desde que a Seguradora indique os fundamentos do pedido de novos
elementos para a avaliação da Proposta ou a fixação de Prêmio, ocasião em que o prazo previsto no item 12.3 será
suspenso e retornará no dia útil subsequente ao cumprimento das exigências.

12.10. Caso  a  aceitação  da  Proposta  dependa  de  contratação  ou  alteração  de  resseguro  facultativo,  não  haverá
cobertura  securitária  até  que  haja  a  aceitação  expressa  da  Proposta  pela  Seguradora,  que  será  precedida  de
manifestação formal do ressegurador.

12.11. Caso  a  Vigência  da  Apólice  seja  inferior  ao  prazo  de  execução das  obrigações  garantidas,  a  Seguradora
assegurará a manutenção da cobertura enquanto houver risco de inadimplemento a ser coberto, salvo em caso de
oposição do Segurado, a qualquer tempo, mediante expressa manifestação.

12.12. O Tomador não poderá se opor à manutenção da cobertura pelo prazo de execução das obrigações garantidas,
exceto se ocorrer a substituição da Apólice por outra garantia aceita pelo Segurado. 
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12.13. Caso  a  Vigência  da  Apólice  seja  inferior  ao  prazo  de  execução das  obrigações  garantidas,  a  Seguradora
comunicará ao Segurado e ao Tomador, com antecedência mínima de 90 (noventa) dias, a proximidade do término de
Vigência da Apólice, cabendo ao Segurado, no prazo de 30 (trinta) dias contados do recebimento dessa comunicação,
exigir do Tomador a sua renovação, enviando cópia de tal solicitação à Seguradora. 

12.14. Caso (i) o Segurado não se pronuncie sobre a renovação da Apólice no prazo de 30 (trinta) dias acima indicado
e (ii)  o  Tomador não apresente sua Proposta com até 30 (trinta)  dias de antecedência ao término da Vigência,  a
Seguradora ficará automaticamente desobrigada de renová-la.

12.15. Caso o Tomador não apresente sua Proposta de renovação, em descumprimento da exigência nesse sentido
formulada pelo Segurado, a Seguradora, não obstante a ausência da Proposta, poderá emitir o Endosso correspondente
visando à manutenção da cobertura durante o prazo de execução das obrigações garantidas, cabendo ao Tomador,
obrigatoriamente, o pagamento do Prêmio respectivo.

12.16. Em caso de utilização de meios remotos na emissão de documentos contratuais, será garantido a possibilidade
de impressão ou download do documento pelo cliente.
 
13. ALTERAÇÃO E ATUALIZAÇÃO DE VALORES 
 
13.1. A Apólice somente poderá ser alterada a requerimento do Segurado ou com a sua expressa concordância.

13.2. Quando  efetuadas  alterações  no  objeto  do  Edital  de  Licitação  em  virtude  das  quais  se  faça  necessária
modificação da Apólice, a Seguradora (i) deverá acompanhar tais alterações, caso tenham sido previamente estipuladas
no Edital de Licitação, em legislação específica ou no documento que serviu de base para a aceitação do risco; ou (ii)
poderá acompanhar tais alterações, em situações não abrangidas pelo item (i), acima, desde que emita o respectivo
aceite. 

13.2.1. Na hipótese do item (i) da Cláusula 13.2, o Segurado deverá comunicar à Seguradora a alteração do Edital de
Licitação no prazo de 15 (quinze) dias, cabendo à Seguradora, nos 15 (quinze) dias subsequentes ao recebimento dessa
comunicação, emitir o correspondente Endosso e cobrar o Prêmio respectivo ao Tomador, que não poderá se recusar a
pagá-lo. A não comunicação da alteração do Edital de Licitação, ou a sua comunicação em desacordo com a Cláusula
13.2, somente poderá acarretar ao Segurado a perda do direito à cobertura na hipótese prevista na Cláusula 11.1. (a).

13.2.2. Na hipótese do item (ii) da Cláusula 13.2, o Segurado deverá solicitar à Seguradora a emissão de Endosso,
podendo a Seguradora aceitá-lo ou não, no prazo de 15 (quinze) dias, conforme previsto na Cláusula 12.3.

13.3. O índice e a periodicidade de atualização dos valores da Apólice, quando aplicáveis, inclusive o Prêmio, deverão
ser os mesmos definidos no Edital de Licitação ou em sua legislação específica, e, havendo tal previsão, tal
atualização não dependerá da anuência expressa do Segurado ou do Tomador.

13.3.1. No caso de extinção do índice definido,  deverá ser  utilizado o Índice de Preços ao Consumidor Amplo,  da
Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE (IPCA), ou o índice que vier a substituí-lo.

13.4. O não pagamento das obrigações pecuniárias pela Seguradora, inclusive da Indenização, dentro do prazo de 30
(trinta)  dias  previsto  na  Cláusula  6.6,  acarretará  a  incidência  de  (i)  atualização  monetária,  com  base  no
IPCA/IBGE o outro que vier a substituí-lo; e (ii) juros moratórios de 6% ao ano, calculados "pro rata temporis",
contados a partir do primeiro dia posterior ao término do prazo fixado para pagamento. 

13.5. Os termos desta Apólice não serão renunciados ou alterados, a menos que acordado pelo Segurado e pela
Seguradora e implementado pela emissão de um Endosso a esta Apólice.
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14. EXTINÇÃO DO CONTRATO DE SEGURO 
 
14.1. A obrigação prevista na Apólice extinguir-se-á nas seguintes hipóteses:  
 
a) quando houver a efetiva assinatura do Contrato pelo Tomador, conforme previsto no Edital de Licitação e houver
a manifestação do Segurado neste sentido; 
b) quando o Segurado e a Seguradora assim o acordarem; 
c) quando o pagamento da Indenização ao Segurado atingir o valor do Limite Máximo de Garantia; 
d) quando houver o término da Vigência da Apólice. 
 
15. RESCISÃO CONTRATUAL 
 
15.1. Ocorrendo o cancelamento a pedido do Segurado, a Seguradora restituirá o Prêmio ao Tomador de forma pro
rata die, ou seja, proporcionalmente aos dias decorridos da vigência da Apólice. 
 
16. CESSÃO DE DIREITOS  
 
16.1. O Segurado poderá ceder ou transferir no todo ou em parte, os direitos decorrentes desta Apólice, mediante
anuência prévia e expressa da Seguradora. 
 
17. ÂMBITO GEOGRÁFICO DAS COBERTURAS  
 
17.1. O âmbito geográfico das modalidades contratadas é todo o território nacional, salvo disposição em contrário nas
Condições Especiais e/ou Particulares da Apólice.  

18. FORO 
 
18.1. Fica  estabelecido  que  as  discussões  decorrentes  desta  Apólice  serão  dirimidas  no  foro  do  domicílio  do
Segurado. 

19. DISPOSIÇÕES FINAIS

19.1. A aceitação da Proposta está sujeita à análise do risco.

19.2. A Apólice e eventuais Endossos terão seu início e término de vigência às 24hs00min das datas para tal fim neles
indicadas.

19.3. O registro do produto é automático e não representa aprovação ou recomendação por parte da SUSEP.

19.4. O Segurado poderá consultar a situação cadastral do corretor de seguros e da Seguradora no sítio eletrônico
www.susep.gov.br.

As Partes qualificadas nas Especificações desta Apólice estão de acordo com as presentes condições contratuais, as
quais refletem os termos e condições negociados entre Seguradora e Tomador.
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 ...........................................................................  

 

 

AUTORIZAÇÃO DE REVENDA DE PRODUTOS 

A PAE EDITORA E DISTRIBUIDORA DE LIVROS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrito 
no CNPJ N°. 01.146.871/0001-80, situada na R SAGUAIRU, N°. 274, ANDAR 2, CASA VERDE, SAO 
PAULO  SP, CEP 02.514-000, neste ato, representada por CRISTIAN MUNIZ DOS SANTOS, na 
forma dos seus atos constitutivos, vem por meio desta autorizar a revenda dos nossos produtos pela 
empresa G7 COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA, inscrita no CNPJ nº 27.190.424/0001-12, 
situada na R. Prof. Luís Pinho Rodrigues, 20 - Jardim Renascença, São Luís - MA, 65075-820, por 
intermédio de seu representante legal, o Sr. George Mendonça Furtado, na forma de seus atos 
constitutivos. 

 
DECLARAÇÃO DE GARANTIA DOS PRODUTOS 

 
Garantimos que os produtos ofertados pela G7 COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA, possuem um 
período de garantia de 12 (doze) meses, a partir da data de compra.  Caso o material apresente qualquer 
problema de fabricação, a ativação desta garantia está condicionada ao envio de um e-mail pelo cliente com 
as seguintes informações: 
 
1. Data de compra 
2. Cópia digitalizada da nota fiscal 
3. Nome completo do cliente 
4. Endereço de e-mail e telefone de contato 
5. Relato com imagens do problema  
 
Endereço de e-mail; p.a.e@uol.com.br 
SAC: 011 3222-9015 
 

 
CONDIÇÕES DOS PRODUTOS FORNECIDOS 

 
A PAE EDITORA E DISTRIBUIDORA DE LIVROS LTDA, garante que todos os produtos fornecidos são novos, 
sem uso anterior, e estão dentro do prazo de validade de fabricação, conforme as especificações do fabricante. 
 

 

Este documento tem validade de 01 (um) ano. 

 

São Paulo/SP, 31 de março de 2025 

 

 
__________________________________________ 

PAE EDITORA E DISTRIBUIDORA DE LIVROS LTDA 
CNPJ: 01.146.871/0001-80 



G7 COMERCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA 

R PROF. LUIS PINHO, SALA 312, Número 20, Renascença 
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DECLARAÇÃO DE FUNCIONAMENTO E LOCALIZAÇÃO 
 

São Luís/MA, 04 de abril de 2025 
 

Por meio desta, a empresa G7 COMERCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA, incrita sob CNPJ n°. 27.190.424/0001-12, 
sediada na R. Prof. Luís Pinho Rodrigues, 20 - Jardim Renascença, São Luís - MA, 65075-820, informa que está 
regularmente estabelecida no endereço supracitado.  
 
O espaço físico conta com estrutura adequada e recursos técnicos necessários para atender às exigências da presente 
licitação.  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

__________________________________________ 
G7 COMERCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA 

CNPJ: 27.190.424/0001-12 
GEORGE FURTADO 

SÓCIO DIRETOR 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 010/2025 
AO 
SETOR DE LICITAÇÃO 

       PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPADINHA - MA 
 

Referente: Processo Administrativo n°. 1049/2025 
 
OBJETO: Registro de preço para futuro e eventual aquisição de material para execução de projeto educacional de leitura para as 
unidades escolares do municipio de Chapadinha  MA. 

 
 

DECLARAÇÃO CONJUNTA 
 
 
A empresa G7 COMERCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA, incrita sob CNPJ n°. 27.190.424/0001-12, sediada na 
R Prof. Luis Pinho, n°. 20, Sala 312, Renascência São Luís  MA, neste ato representada por George Mendonça 
Furtado, na forma de seus atos constitutivos, declara: 
 

 está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a proposta 
apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na 
Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos 
termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os 
requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório;  

 
 não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, 

salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;  
 
 não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV 

do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal;  
 
 cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, 

previstas em lei e em outras normas específicas.  
 
 cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021.  

 
 cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir 

do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, 
da Lei n.º 14.133, de 2021.  

 
São Luís/MA, 02 de abril de 2025 

 
 
 
 
 

__________________________________________ 
G7 COMERCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA 

CNPJ: 27.190.424/0001-12 
GEORGE FURTADO 

SÓCIO DIRETOR 
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TERMO DE COMPROMISSO  
 
A empresa G7 COMERCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA, incrita sob CNPJ n°. 27.190.424/0001-12, 
sediada na R Prof. Luis Pinho, n°. 20, Sala 312, Renascência São Luís  MA, neste ato representada 
por George Mendonça Furtado, vem, por meio deste, declarar e se comprometer formalmente a 
cumprir todas as Normas Trabalhistas vigentes, especialmente no que tange à: 
 
Formalização e Registro Contratual: 
 
Garantir a contratação formal de todos os colaboradores envolvidos na execução do objeto do 
contrato, conforme as normas estabelecidas na Consolidação das Leis do Trabalho (CLT) e demais 
legislações pertinentes. 
 
Assegurar o devido registro dos contratos de trabalho na Carteira de Trabalho e Previdência 
Social (CTPS), observando os direitos e deveres trabalhistas. 
 
Manter regularidade no recolhimento dos encargos sociais, tributos e demais obrigações 
trabalhistas. 
 
Dimensionamento dos Gastos com o Meio Ambiente do Trabalho: 
 
Garantir a segurança e a saúde ocupacional dos trabalhadores, conforme as normas 
regulamentadoras expedidas pelo Ministério do Trabalho e demais legislações aplicáveis. 
 
Prever, no orçamento da empresa, os custos relacionados à aquisição de Equipamentos de 
Proteção Individual (EPIs) e Equipamentos de Proteção Coletiva (EPCs), bem como capacitação e 
treinamentos necessários para a correta utilização. 
 
Implementar medidas de prevenção de acidentes de trabalho e doenças ocupacionais, incluindo 
fiscalização interna e manutenção periódica dos equipamentos utilizados. 
 
Por fim, declaramos estarmos cientes de que o não cumprimento das obrigações acima descritas 
pode ensejar a desclassificação da empresa no certame licitatório. 
 
 
 

 

São Luís/MA, 02 de abril de 2025 
 
 

 
 
 
 

__________________________________________ 
G7 COMERCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA 

CNPJ: 27.190.424/0001-12 
GEORGE FURTADO 

SÓCIO DIRETOR 
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